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DECRETO Nº 27.130, DE 30 DE AGOSTO DE 2006.
Aprova o Manual Técnico de Orçamento do Governo do Distrito Federal para a elaboração da
proposta orçamentária referente ao exercício de 2007, e dá outras providências.
A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Manual Técnico de Orçamento – MTO, normativo orientador da
elaboração da Proposta Orçamentária do Governo do Distrito Federal para o exercício
financeiro de 2007.
Art. 2º Com vistas a dar publicidade, não só aos órgãos integrantes da estrutura do Governo do
Distrito Federal, mas também a todos os entes da Federação, o MTO, de que trata o art. 1º,
encontra-se disponibilizado no endereço eletrônico www.seplan.df.gov.br/publicações.
Art. 3º Havendo necessidade de se efetuar ajustes no Manual Técnico de Orçamento, fica o
Secretário de Estado de Planejamento, Coordenação e Parcerias autorizado a procedê-los, medi-
ante ato específico.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de agosto de 2006.
118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA

PARTE A - A PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA
CAPÍTULO 1 - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Para agilizar o processo de elaboração da Proposta Orçamentária para o exercício de 2007,
necessário se fez disponibilizar cópia deste Manual na INTERNET, endereço eletrônico:
www.seplan.df.gov.br/publicações, a ser localizado na letra “M”, possibilitando acesso a todos,
indiscriminadamente.
É muito importante a leitura prévia deste Manual, pois além de ajudar na orientação da elaboração
das propostas das Unidades, também subsidiará na execução dos procedimentos para solicita-
ções de créditos adicionais no exercício de 2007.
Vale ressaltar que a confecção deste Manual tem como base de fundamentação a legislação que
rege a matéria orçamentária, qual seja: Constituição Federal – CF/88, Lei n.º 4.320/64, Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF, Plano Plurianual – PPA 2004-2007 e Lei Orgânica do Distrito
Federal – LODF, e Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias – PLDO,  para o exercício de 2007.
Comparativamente ao exercício de 2006, não houve alterações substanciais na elaboração deste
Manual. A exceção ocorre, entretanto, com a implementação das modalidades 71 e 91, na tabela de
“Codificação da Despesa quanto a sua Natureza”, determinada pela Portaria Interministerial
SOF/STN Nº 688, de 14 de outubro de 2005, a todos os Entes da Federação, e que tratam,
respectivamente, de “Transferências a Consórcios Públicos”, e de “Aplicação Direta Decorrente
de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Segurida-
de Social”. Neste Entendimento, excluem da necessidade de uso da modalidade de aplicação 91 as
operações envolvendo Empresas Estatais Independentes.
Quando a operação que envolver a modalidade 91 for identificada apenas na execução do
orçamento anual, antes da emissão da nota de empenho, a unidade orçamentária procederá à
troca da modalidade de aplicação por meio de alteração de QDD a ser encaminhada ao Órgão
Central de Orçamento.
Outro item a ser implementado no processo de elaboração do Orçamento para o exercício de
2007 é o Identificador de Uso – IDUSO, que terá por finalidade associar as fontes de recursos
tidas como contrapartidas aos concedentes de pacto, do tipo BIRD, BID, CEF...,  seja por meio
de convênios  (fontes de recursos 132 e 232),  ou por operações de crédito interna e externa
(fontes 135 e 136).

ATOS DO PODER EXECUTIVO

O IDUSO será identificado com um dígito de 0 a 5, na linha da despesa financiada com recursos
diferentes daqueles em que o subtítulo trouxer as fontes 132, 135, 136 e 232. Quando não
contiverem tais fontes em suas programações, o IDUSO será sempre zero.
Um outro ponto a observar refere-se às adequações no ementário da receita, decorrentes das disposi-
ções da Portaria nº 340/2006 - STN, que apresentou  nova codificação de receita, com vigência a partir
de janeiro de 2007, cujo cumprimento torna-se obrigatório por todas as Unidades da Federação.
Por fim, tem-se com este instrumento, de tão relevância utilidade na elaboração e na execução
orçamentária, a certeza de que o processo fluirá mais dinamicamente, culminando com um Projeto
de Lei Orçamentária Anual elaborado pelo governo, voltado para resultado, evitando improprie-
dades, e possibilitando, desta forma,  maior confiabilidade nas informações constantes do Orça-
mento do Distrito Federal.
A título de conhecimento a todos os interessados, atualmente a composição das Unidades Orça-
mentárias do Governo do Distrito Federal  está assim estabelecida:

1.1 – OBJETIVOS
· Organizar o sistema orçamentário do Distrito Federal, em articulação com o sistema de
planejamento, e facilitar a integração entre os diversos programas e prioridades de Governo, bem
como do processo decisório de alocação de recursos;
· Sistematizar as atividades de programação, orçamentação e acompanhamento dos órgãos
de planejamento do Distrito Federal;
· Orientar aos técnicos e dirigentes das unidades integrantes da estrutura do Governo do
Distrito Federal sobre o processo de elaboração da proposta orçamentária;
· Estabelecer os procedimentos e os instrumentos a serem utilizados na elaboração, com-
patibilização e consolidação da proposta orçamentária;
1.2 – A PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA E SUAS PREMISSAS
Na elaboração da proposta orçamentária, que deve ser construída segundo as premissas abaixo
elencadas, serão consolidadas as propostas setoriais dos órgãos e entidades do Governo do
Distrito Federal, observados os preceitos da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Distrito
Federal, bem como o estabelecido no Plano Plurianual 2004/2007, na Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias para o exercício de 2007 e na Lei Complementar n.º 101/2000-LRF, que fixam as metas, as
prioridades e os limites para a  Administração Pública:
· O orçamento deve ser visto como instrumento de viabilização do planejamento e, por
conseguinte, dos planos de governo;
· A organização do orçamento deve priorizar a finalidade do gasto público, de forma a
transformar o orçamento em efetivo instrumento de programação, possibilitando a avaliação das
ações de governo e, conseqüentemente, permitindo o redirecionamento de despesas para áreas
prioritárias, sem prejuízo de ações finalísticas;
· A administração do processo, por meio de cronograma gerencial e operacional, impõe a
apresentação de etapas claramente definidas e a participação organizada e responsável dos agen-
tes envolvidos, bem como a circulação de informações, garantindo o crescimento da confiança e da
credibilidade nos diversos níveis da administração;
· O desenvolvimento do ciclo orçamentário como processo contínuo de análise e decisão ao
longo de todo exercício;
· A integração da execução orçamentária com a elaboração, conferindo racionalidade e
dinamismo ao processo.
1.2.1 – SISTEMÁTICA DE ELABORAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1.2.1.1 – O PLANEJAMENTO NO PROCESSO ORÇAMENTÁRIO
Os planos de governo norteiam a elaboração do orçamento do Distrito Federal e são apresentados
na seguinte estrutura:
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1.2.1.1.1 – O PLANO PLURIANUAL E A ESTRUTURA PROGRAMÁTICA
O Plano Plurianual – 2004/2007, aprovado pela Lei n.º  3.157, de 28 de maio de 2003, e alterado
pelas Leis nºs 3.853 e 3.854, de 18 de maio de 2006, é a  principal peça do processo de planeja-
mento de médio e longo prazo do Governo do Distrito Federal. É o instrumento legal (art. 166 da
Lei Orgânica do Distrito Federal) que viabiliza a integração dos diversos planos e etapas do
planejamento governamental.  Por meio dele, o governo estrutura seu planejamento, organizando
em programas e agregando a estes todas  as ações de governo que resultem em bens ou serviços
para atendimento de demandas da sociedade.
O conceito da Estrutura Programática é de suma importância para o  entrelaçamento dos instru-
mentos orçamentários - Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária
Anual, unificando os códigos dos programas e  ações em uma única descrição, possibilitando,
dessa forma, a compatibilização dos citados instrumentos orçamentários,  a avaliação do cumpri-
mento de metas, bem como do custo das ações, determinada pela  Lei Complementar n.º 101/
2000-LRF.
1.2.1.1.1.1 – CONCEITUAÇÃO DE PROGRAMA
O programa é o instrumento de organização da ação governamental com vistas ao enfrentamento
de um problema e à concretização dos objetivos pretendidos. É mensurado por indicadores e
resulta do reconhecimento de carências, demandas sociais e econômicas e de oportunidades.
Articula um conjunto coerente de ações, necessárias e suficientes para enfrentar o problema, de
modo a superar ou evitar as causas identificadas, como também aproveitar as oportunidades
existentes.
A organização das ações de Governo sob a forma de programas visa proporcionar maior raciona-
lidade e eficiência na administração pública, ampliar a visibilidade dos resultados e benefícios
gerados para a sociedade, bem como elevar a transparência na aplicação dos recursos públicos.  A
consolidação do planejamento por programas repousa no desenvolvimento da competência ge-
rencial na condução desse instrumento pelos órgãos setoriais.
Os programas instituídos pelo Plano Plurianual são os elementos integradores entre planejamen-
to e orçamento, possibilitando a compatibilidade dos instrumentos legais orçamentários, confor-
me ilustração abaixo:

O orçamento viabiliza a realização anual dos programas mediante a quantificação das metas e a
alocação dos recursos para as ações (projetos, atividades e operações especiais).
As ações poderão estar alocadas em mais de um programa. Entretanto, cada ação deverá conter
somente um produto/meta, independentemente da quantidade de subtítulos em que se desdobrar
e, da mesma forma,  os subtítulos respectivos deverão quantificar, física e financeiramente, o
produto da ação, observando que a soma do produto constante desses subtítulos deve espelhar o
montante do produto da ação correspondente.
1.2.1.1.1.2 – CONSTITUIÇÃO DO PROGRAMA
Com vistas à elaboração de Programas do PPA, problemas são demandas não satisfeitas da
sociedade ou carências identificadas, que, reconhecidas e declaradas pelo governo, passam a
integrar a sua agenda de compromissos.
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Identificado o problema, sua solução será traduzida pelo objetivo do programa concebido para
superá-lo ou reduzi-lo. Em seguida, deve-se estabelecer um indicador ou conjunto de indicadores,
com vistas a mensurar a evolução das ações adotadas em relação ao alcance  dos resultados
pretendidos.
É importante não confundir as causas, que são a origem do problema, com os efeitos,  que são os
produtos fortuitos de uma causa. Um programa cujas ações combatem os efeitos e não as causas
do problema ao qual se busca solucionar não terá a efetividade desejada. Portanto, ao enunciar as
causas do problema, deve-se buscar clareza em cada uma delas para que sejam propostas ações
seguras e efetivas. Os recursos disponíveis e a capacidade operacional das unidades definirão as
metas e os valores associados a cada uma das ações.
Conclui-se que a constituição de um programa pressupõe a necessidade de solucionar um proble-
ma da sociedade ou do próprio Estado.  Um programa é implementado por meio da execução das
ações orçamentárias e não-orçamentárias que o compõe e, necessariamente, deve concorrer e ser
suficiente para o alcance das metas estabelecidas.
1.2.1.1.1.3 – REQUISITOS PARA A PROPOSIÇÃO DE UM PROGRAMA
· Ter como objetivo dar solução a um problema da sociedade, aproveitar uma oportunidade
ou executar uma missão, mediante um conjunto integrado e suficiente de ações orçamentárias e
não orçamentárias que expresse uma relação consistente entre a causa e o efeito, entre o problema
a resolver e o objetivo do programa e entre as metas das ações e a evolução esperada dos
indicadores do programa.
· Ter seu objetivo explicitado de modo a permitir a mensuração dos resultados sobre um
público-alvo definido.
· Possuir escala adequada a um gerenciamento eficaz. Não deve ser tão amplo que torne
difícil seu gerenciamento, nem tão restrito a ponto de os custos de implantação, manutenção e
gerenciamento o inviabilizar.
· Ter consistência com as Agendas de Governo e as competências da Secretaria proponente.
· Estabelecer compatibilidade entre os dispêndios previstos e a disponibilidade de recur-
sos no horizonte em questão.
· As propostas de criação de novos programas deverão ser validadas pela Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Parcerias, órgão central de planejamento, após análise de seus
atributos e inserção nas políticas e diretrizes do governo.
1.2.1.1.1.4 – ATRIBUTOS  DO PROGRAMA

Unidade Orçamentária
Código e nome da unidade orçamentária responsável pelo gerenciamento do programa, conforme
consta da Tabela III – Estrutura Programática.

Código e Denominação
Expressa os propósitos do programa em uma palavra ou frase-síntese, de fácil compreensão pela
sociedade. Não há restrição quanto ao uso de nomes de fantasia.
Exemplos:
“Escola de Todos Nós”; “Proteção e Cuidado Infantil”; “Desenvolvimento Social da Área Rural”;
“Transporte Seguro”.

Objetivo

Expressa o resultado que se quer alcançar, definindo a transformação ou mudança da realidade
concreta que o programa se propõe modificar.  Deve ser descrito de maneira concisa e objetiva,
eliminando o supérfluo, o floreio e os clichês. Deve ainda ser expresso de modo preciso, com
exatidão, evitando a generalidade, dando idéia do que se quer de forma clara, categórica e determi-
nante.  O objetivo é elaborado a partir do diagnóstico das causas do problema que se deseja
enfrentar, e deve ser mensurável por um ou mais indicadores.
Observação: o objetivo deverá ser iniciado sempre por um verbo no infinitivo. Não devem ser
usadas expressões como “especialmente”, “prioritariamente”, “particularmente” e outras que
visem expandir o alcance do programa, descaracterizando o foco desejado sobre o público alvo.
Exemplo:
Programa: Proteção e Amparo ao Idoso
Objetivo: Promover ações que assegurem os direitos sociais do idoso, criando condições para sua
autonomia, integração e participação efetiva na sociedade.

Tipo de programa
No Plano Plurianual 2004-2007, visando atender a necessidade de organizar todas as ações do
Governo, são considerados os seguintes tipos de programa:
a) Programa Finalístico – programa do qual resultam bens ou serviços ofertados diretamente
à sociedade.
b) Programa de Serviços ao Estado – programa do qual resultam bens ou serviços ofertados
diretamente ao Estado, por instituições criadas para este fim específico.
Programa de Gestão de Políticas Públicas – programa destinado ao planejamento e à formulação
de políticas setoriais, coordenação, avaliação e controle.
Programa de Apoio Administrativo – programa que contempla as despesas de natureza tipica-
mente administrativas, as quais, embora contribuam para a consecução dos objetivos dos outros
programas, neles não foram passíveis de apropriação.
O Programa de Apoio Administrativo será composto basicamente pelas ações “Administração de
Pessoal” e “Manutenção dos Serviços Administrativos” e constará apenas da estrutura progra-
mática das Unidades Orçamentárias (UOs) que desenvolverem pelo menos dois programas.
Quando a UO tiver a responsabilidade de implementação de apenas um programa, nele deverá
alocar as despesas administrativas.
As ações referentes a amortizações e serviço das dívidas interna e externa, precatórios, indeniza-
ções, contribuições e demais ações que não têm efeito na consecução dos objetivos dos demais

tipos de programas, estarão associadas ao programa 0001 -  “Operações Especiais”. Este progra-
ma integra o PPA apenas em razão da ação “Encargos Previdenciários”;  as demais ações nele
alocadas constam somente do orçamento, e não integram o PPA.

Público-alvo
Especifica os segmentos da sociedade aos quais o programa se destina e que se beneficiam direta
e legitimamente com sua execução. Os grupos de pessoas, comunidades, instituições ou setores
serão atingidos diretamente pelos resultados do programa.
A definição do público-alvo é importante para identificar e focar as ações que devem compor o
programa.
Exemplo:
Programa: Proteção Social a Indivíduos e Famílias
Público-alvo: Famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e exclusão social.

Horizonte temporal
Estabelece o período de vigência do programa, podendo ser contínuo ou temporário. Um progra-
ma pode ser de natureza contínua mesmo que parte de suas ações seja de natureza temporária.
No caso de programa temporário, serão informados o mês e ano de início e de término previstos.
O término previsto a ser considerado é o do programa, ainda que se situe aquém ou além do
período de vigência do PPA. Portanto, é possível que o PPA 2004-2007 possua programas cujos
términos estejam previstos para os anos de 2005 ou 2010, indistintamente.

Justificativa
Descreve o problema que o programa tem por objetivo enfrentar. A justificativa deve:
a) abordar o diagnóstico e as causas da situação-problema para a qual o programa foi
proposto;
b) alertar quanto às conseqüências da não implementação do programa;
c) informar a existência de condicionantes favoráveis ou desfavoráveis ao programa.
Exemplo:
“A utilização da Tecnologia de Informação apresenta-se concentrada em empresas de maior porte
e preparo técnico. A não implementação do programa retardará a inclusão digital, especialmente
entre às micro, pequenas e médias empresas.”

Indicador
Elemento capaz de medir o efeito das ações sobre o problema. Deve ser coerente com o objetivo
do programa, ser sensível à contribuição das principais ações e apurável em tempo oportuno.
Permite, portanto, a mensuração dos resultados alcançados com a execução do programa. É
geralmente apresentado como uma relação ou taxa entre variáveis relevantes.
Exemplo:
Objetivo: “Reduzir o analfabetismo”
Indicador: “Taxa de analfabetismo” (relação percentual entre a população não-alfabetizada e a
população total)
Objetivo: “Reduzir a mortalidade infantil”
Indicador: “Taxa de mortalidade infantil” (relação entre o número de óbitos de crianças com
menos de 1 ano de idade e o número de crianças nascidas vivas)
Para cada Programa Finalístico ou de Serviços ao Estado deve haver um indicador. É possível que
em alguns programas um único indicador não seja suficiente para avaliar sua efetividade. Nestes
casos, admite-se a existência de mais de um indicador, com os cuidados para que cada um deles
atenda aos pré-requisitos conceituais e sejam passíveis de aferição.
O indicador  possui os seguintes atributos:
a) Denominação
Forma pela qual o indicador será apresentado à sociedade.
b) Unidade de medida
Padrão escolhido para mensuração da relação adotada como indicador.
Exemplos:
Indicador: “Taxa de analfabetismo”
Unidade de medida: “porcentagem”
Indicador: “Taxa de mortalidade infantil”
Unidade de medida: “1/1000” (1 óbito para cada 1000 nascimentos)
c) Índice mais recente
Expressa a situação mais recente do problema. Consiste na aferição de um indicador em um dado
momento, mensurado com a unidade de medida escolhida.
d) Origem da Informação
Instituição responsável pelo registro ou produção das informações necessárias para a apuração
do indicador e divulgação periódica dos índices.
e) Periodicidade de apuração
Freqüência com a qual o indicador é apurado: mensal, anual, etc.
f) Apurado em
Mês e ano da informação mais recente, que servirá como base de comparação dos resultados
futuros.
g) Índices desejados ao longo do PPA
Situação que se deseja atingir com a execução do programa, expresso pelo indicador, ao longo de
cada ano do período de vigência do PPA.
Exemplo:
Se a taxa de cobertura de vacinação mais recente de uma população for 80%, o  desejável para os
anos seguintes poderia ser: 2004 – 83%; 2005 – 85%; 2006 – 88%; e 2007 – 90%.
h) Expectativa de Alcance
Representa o grau de possibilidade de alcance do indicador pretendido: alta, média ou baixa.
A maior parte das informações utilizadas na construção dos indicadores deverá ser produzida
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pelos próprios órgãos executores dos programas ou outros integrantes da estrutura do Distrito
Federal, que deverão manter sistemas de coleta e tratamento de informações com esta finalidade.
Em alguns casos, as informações poderão ser buscadas junto a outras fontes, como instituições
oficiais ou mesmo privadas, quando de reconhecida credibilidade: IBGE, FIPE, FGV, Banco
Central, DIEESE, entre outras.

Servidor Responsável
Servidor credenciado da Unidade Orçamentária, responsável por informar e manter atualizadas as
informações prestadas.
1.2.1.1.1.5 – CADASTRO DE PROGRAMAS E AÇÕES
A elaboração do orçamento tem por base as informações constantes do Plano Plurianual – PPA,
que indicam as programações estabelecidas pelo Governo para os exercícios de 2004 a 2007,
devendo ser consideradas, na elaboração desta Proposta Orçamentária, as programações previs-
tas na revisão do PPA relativo ao ano de 2007, pautadas nos questionamentos a seguir, necessá-
rios ao correto planejamento, com vistas à solução da situação problema:

Para cadastramento e/ou alterações de programas e de ações, as unidades deverão atentar para as
seguintes observações:
· O cadastro e/ou alterações  de Programas e Ações, a ser realizado no SIGGO, será
efetivado mediante o preenchimento do formulário 1.2.1.1.1.7 – MAPEAMENTO DOS PRO-
GRAMAS DO PPA – 2004/2007 e do formulário 1.2.1.1.1.8 - DO MAPEAMENTO DE
AÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.

· A criação dos programas de governo  é realizada quando da elaboração ou revisão dos
Planos Plurianuais. Novos  programas somente serão criados  mediante proposição de  lei espe-
cífica, conforme estabelece o art. 3º da Lei n.º 3.157, de 28 de maio de 2003, a ser analisada  pela
Diretoria de Estudos da Subsecretaria de Planejamento Estratégico da Secretaria de Estado de
Planejamento,  Coordenação e Parcerias.
· Para efeito do disposto no inciso II do art. 4º da LDO – 2007, será elaborado um cadastro
completo  das ações que irão compor o projeto de lei orçamentária para o exercício de  2007. O
cadastro, a ser realizado pelas Unidades Orçamentárias, deverá ser solicitado à Subsecretaria de
Planejamento da Secretaria de Estado de   Planejamento, Coordenação e Parcerias,  mediante o
preenchimento do formulário constante do item 1.2.1.1.1.8 - MAPEAMENTO DE AÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS.
· Os formulários para mapeamento dos Programas e  das Ações Orçamentárias  encontram-
se  no site www.seplan.df.gov.br, com os títulos “ MAPEAMENTO DE PROGRAMAS”  e
“MAPEAMENTO DE AÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ”.
1.2.1.1.1.6 – OBJETIVOS GERAIS DO MAPEAMENTO DE AÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
· Dotar os agentes integrantes do sistema de planejamento e orçamento de um banco de
informações capaz de subsidiar efetivamente o processo de elaboração dos orçamentos do Distri-
to Federal.
· Aprimorar o processo decisório de alocação de recursos, canalizando-os para as questões
fundamentais eleitas como prioritárias.
· Dar maior transparência às ações programadas no orçamento, evidenciando os produtos
e serviços ofertados à sociedade.
· Instituir base para acompanhamento da execução do que está  programado no orçamento.
· Permitir maior conhecimento dos programas constantes do Plano Plurianual – PPA –
2004/2007, por intermédio de seu conjunto global de ações.
1.2.1.1.1.7 – MAPEAMENTO DOS PROGRAMAS DO PPA – 2004/2007

Conteúdo do Formulário
Este formulário destina-se ao cadastramento e/ou atualização dos programas de governo constantes
do PPA – 2004/2007. Seu preenchimento é obrigatório somente pelas Unidades que detenham
algum Programa sob sua responsabilidade, conforme consta da Tabela III – Estrutura Programática.
Observar, para o preenchimento, as definições constantes do subitem 1.2.1.1.1.4. – ATRIBU-
TOS DO PROGRAMA.
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1.2.1.1.1.8 – MAPEAMENTO DE AÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
Conteúdo do Formulário

O formulário destina-se ao cadastramento ou atualização das ações. Toda operação da qual resulta um produto (bem ou serviço) ofertado à sociedade ou que contribui para atender aos objetivos de um
programa é uma ação orçamentária. Incluem-se também no conceito de ação as transferências obrigatórias ou voluntárias, na forma de subsídios, subvenções, auxílios, contribuições, doações e os
financiamentos.
As propostas de criação de novas ações deverão ser validadas pela Secretaria de Planejamento, Coordenação e Parcerias, órgão central de planejamento.
Observado o princípio de transparência, cada ação gera somente um produto. Ações caracterizadas como “guarda-chuvas”, por gerarem mais de um produto, devem  ser desmembradas.

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO
Unidade Orçamentária

Código e nome da unidade orçamentária responsável pelo mapeamento da ação.
Programa/Objetivo

Código e denominação do programa ao qual se vincula a ação que está sendo mapeada. O código, denominação e objetivo de todos os programas que compõem o PPA – 2004/2007, constam da tabela III
– Estrutura Programática.

Ação (P/A/OE)
Código e denominação da ação que está sendo mapeada. O código e a denominação de todas as ações que compõem o PPA – 2004/2007 constam da tabela “Lista Ações” do Sistema SIGGO. Para o caso
de mapeamento de ação que não conste da tabela, substituir o código pela palavra “NOVA”, seguida da descrição proposta para a  ação.
Exemplos: “Preservação da Memória Documental do Distrito Federal”; “Realização de Campanhas Educativas”.

Tipo de Ação
Indicar o tipo da ação, conforme definido no item 2.3.3.2, deste manual. Ações relacionadas à promoção de eventos, estudos genéricos, edição e publicação de livros, revistas, cd-rom etc, quando não
incorporadas à ação finalística respectiva serão classificadas como atividades. As ações de capacitação também devem merecer essa classificação.

Unidade de Medida
Padrão selecionado para mensurar a produção do bem ou serviço.  Quando a quantificação do bem ou serviço produzido resultar em números muito extensos, recomenda-se utilizar múltiplos ou padrões
de nível mais alto. Exemplo: km², no lugar de m². Recomenda-se também não utilizar padrões que resultem em metas fracionárias. Quando o produto da ação for uma unidade indivisível, como é o caso
de projetos de investimentos (por exemplo: uma ponte, uma barragem, um sistema, etc.), deve-se sempre utilizar porcentagem de execução física.
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Exemplos:
Servidor treinado - unidade
Sistema implantado - % de execução física
Estrada construída – km

Quantidade
Representa a quantidade física do produto a ser ofertado, de forma regionalizada, com a realização
da ação. No caso de projetos, será a quantidade total prevista com a realização do projeto. Para as
atividades e operações especiais, quando houver, a quantidade será a prevista para o período do
PPA.

Produto
Bem ou serviço que resulta da ação, destinado ao público-alvo, ou o investimento para a
produção deste bem ou serviço. Para cada ação deve haver um só produto. Em situações
especiais, expressa a quantidade de beneficiários atendidos pela ação. Exemplos: servidor
treinado; estrada construída.

Regionalização
A(s) área(s) geográfica(s) programada(s) para o desenvolvimento da ação, conforme tabela VIII,
deste manual.
· Dados financeiros:
São as estimativas de custo da ação, desdobradas por grupo e origem de recursos. Se projeto, deve
traduzir o custo total de sua implementação. As atividades deverão demonstrar os recursos
necessários para o período do PPA.
O critério para regionalização dos dados financeiros corresponde ao custo das metas físicas
definidas para cada região.

Despesas de Duração Continuada
Realizadas com a manutenção dos equipamentos e com o funcionamento dos órgãos.

Despesas de Capital
Representam os gastos realizados com o propósito de formar e/ou adquirir ativos reais.

Despesas Decorrentes de Capital
Representam os gastos com a manutenção, conservação e funcionamento que, durante a vigência
do plano, passarão a ser necessárias como conseqüência dos investimentos.

Tesouro
Receitas provenientes de impostos, taxas, contribuições parafiscais, recursos de operações de
crédito, receita de alienação patrimonial, transferências e outros.

Outras Fontes
Receitas próprias das entidades que possuem autonomia financeira, como autarquias, fundações
e empresas públicas.

Horizonte Temporal
Apenas para projetos. Indicação das datas de início e de previsão para o término do projeto e sua
duração em meses.

Unidade Administrativa Responsável
É a unidade administrativa responsável pela execução da ação. Pode ser uma Subsecretaria, uma
Diretoria,  um  Departamento ou um Parceiro (Estados, Municípios ou Setor Privado).

Finalidade
Expressa o objetivo a ser alcançado pela ação, ou seja, para que a ação é desenvolvida.

Descrição
Expressa, de forma sucinta, o que é efetivamente feito no âmbito da ação, seu escopo e delimita-
ções, descrevendo todas as etapas do processo até a entrega do produto.

Implementação da Ação
Descrição de como será implementada/executada a ação, levando-se em conta as etapas do proje-
to.

Base Legal da Ação
Instrumentos que deram respaldo legal à ação, permitindo sua implementação: lei ou decreto que
criou a obrigação da despesa.
· Etapas do Projeto
Os projetos ou, se estes forem muito amplos, os localizadores de gasto (subtítulos) devem ter
suas etapas intermediárias detalhadas, conforme abaixo. Utilizar a última linha para o total do
projeto (não há limite de linhas). As etapas descritas neste mapeamento deverão ser cadastradas
posteriormente no SAG – Sistema de Acompanhamento Governamental e serão avaliadas a cada
bimestre no decorrer da execução orçamentária. Para definição das etapas dos projetos deverá ser
observado o inciso II, art.4º, da LDO/2007.

Descrição
Expressa, de forma sucinta, o que é efetivamente feito no âmbito da etapa.
Exemplo:
“Aplicação de massa asfáltica”

Resultado
Expressa o resultado esperado, na prática, ao final da etapa. Não confundir com produto.
Exemplo: “Ampliação do número de vagas para estacionamento”.

Valor
Expressa o custo estimado da etapa em preços correntes.
Observação: A soma dos valores das etapas corresponderá ao custo total estimado do projeto,
independente do aplicado no exercício ou no período do PPA.

Servidor Responsável
Servidor credenciado da Unidade Orçamentária, responsável pelos lançamentos e atualizações
das informações prestadas.
1.2.1.2 – ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA E DOS ANEXOS DE ME-
TAS FISCAIS
· Na Lei de Diretrizes Orçamentárias são definidos parâmetros de resultados fiscais para o
exercício proposto e para os dois subseqüentes, contidos nos Anexos de Metas Fiscais.
· O Anexo de Metas Fiscais constitui-se estruturalmente em conceitos novos advindos da
implementação da Lei Complementar n.º 101/2000-LRF.
· Os parâmetros dos recursos orçamentários para a elaboração da Proposta Orçamentária
para 2007 decorrerão de estudos realizados para utilização na elaboração do Anexo de Metas
Fiscais fixado na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
1.2.1.3– IMPLEMENTAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

Quando do lançamento dos dados orçamentários na tela “Cadastramento das Aplica-
ções...”, as Unidades Orçamentárias deverão observar previamente o atendimento das priorida-
des legais, das quais destacam-se:
· Despesas obrigatórias constitucionais ou legais. A relação das despesas, a serem utiliza-
das para o cumprimento do art. 9º, § 2º, da Lei Complementar n.º 101/2000-LRF,  acompanha o
anexo VIII da LDO/2007.
A definição das despesas que compõem o rol das despesas obrigatórias de caráter continuado,
disposto no artigo 17 da LRF, consubstanciou-se em entendimentos divulgados pela União nas
suas LDO(s), nos pareceres e nas notas técnicas de consultores do Congresso Nacional.
· Despesas de conservação do patrimônio público. Aquelas diretamente vinculadas a qual-
quer despesa com manutenção do patrimônio público, tais como: ações específicas de conserva-
ção de prédios públicos, de áreas urbanizadas e ajardinadas e manutenção de vias públicas.
O conceito de despesas de conservação do patrimônio público está se concretizando com o
advento da Lei de Responsabilidade Fiscal. A precedência na alocação dessas despesas sobre as
demais encontra-se amparada no artigo 45 daquele diploma legal.
Os subtítulos dessa natureza deverão estar identificados com 3 (três) asteriscos, no Programa de
Trabalho, e obtidos a partir de identificação na tela de “Cadastramento das Aplicações ...”.
· Projetos em andamento. Deverão ser processados, também, todos os cadastros dessa
natureza, na forma disposta no artigo 45 da Lei de Responsabilidade Fiscal, combinado com o §
4º do art. 4° da Lei de Diretrizes Orçamentárias, os quais serão identificados com 2 (dois)
asteriscos no subtítulo, lançados na tela “Cadastramento das Aplicações ...”.

As Unidades Orçamentárias deverão proceder, preliminarmente, ao cadastramento de
todas as ações identificadas no Anexo de Metas e Prioridades constantes da LDO, à luz do limite
orçamentário disponibilizado no sistema SIGGO.
1.2.1.4 – ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PELAS UNIDADES ORÇA-
MENTÁRIAS
· As unidades orçamentárias deverão processar o cadastramento das aplicações, bem como
da metodologia da receita, na forma usualmente realizada nas propostas anteriores. Deve-se
ressaltar que as ações e produto/meta foram extraídos do PPA – 2004/2007 revisado. Isso não é
obstáculo para a criação de novas ações.
· Os tetos serão cadastrados pela Diretoria de Elaboração e Acompanhamento do Orça-
mento, por grupos de natureza da despesa e por fonte de recursos, e poderão ser consultados
mediante acesso à tela “Verifica Limite da Proposta”, no Módulo Proposta.
§ Do montante dos tetos fixados constarão os recursos previstos para o cadastramento
prévio das ações prioritárias elencadas  no subitem 1.2.1.3.
· As Unidades Orçamentárias que não possuírem limite para Despesas de Capital, mas que
necessitarem de fixação de teto para a execução de projetos em andamento, na forma disposta na
Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2007, deverão encaminhar ofício consubstanciado à Secre-
taria de Estado de Planejamento, Coordenação e Parcerias, para a devida fixação do teto.
Com base nessas disposições, o cenário para elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual
configura-se no acompanhamento permanente das etapas que compõem a elaboração dos Anexos
do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como na metodologia de apuração dos
Resultados Primário e Nominal previstos no Anexo de Metas Fiscais, discriminados no fluxogra-
ma a seguir:
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CAPÍTULO 2 - DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1 – FUNDAMENTOS BÁSICOS
O Projeto de Lei Orçamentária do Governo do Distrito Federal para 2007 conterá as propostas
setoriais, compreendendo:
Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, abrangendo a programação dos Poderes do Distrito
Federal, seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive fundações públicas instituídas e mantidas pelo
Poder Público, bem como a programação das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, em que o Distrito Federal, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com
direito a voto e que recebam deste quaisquer recursos que não sejam provenientes de participação
acionária, de pagamento pelo fornecimento de bens e pela prestação de serviços e, também, de
pagamento de empréstimos e financiamentos concedidos;
O Orçamento de Investimento das empresas públicas e das sociedades de economia mista, em que
o Distrito Federal, direta ou indiretamente, detenha maioria do capital social com direito a voto,
porém, não dependentes de recursos do Governo do Distrito Federal.
2.2 - SISTEMÁTICA
As alterações promovidas nas normas de elaboração e execução do Plano Plurianual e dos Orça-
mentos, através do Decreto Federal n.º 2.829, de 29 de outubro de 1998, e Portaria n.º 42/MOG,
de 14 de abril de 1999, que buscam a integração entre planejamento e orçamento, constituem
pontos de sustentação para a elaboração da proposta orçamentária.
São modificações de grande importância para a compatibilidade dos processos de planejamento e
orçamento, com aplicação para a União, Estados e Municípios, cujo principal objetivo é o
aprimoramento da gestão pública, orientada para a obtenção de resultados.
A Portaria Interministerial STN/SOF n.º 163 de 4 de maio de 2001, e suas alterações,  que dispõe
sobre normas gerais de consolidação das Contas Públicas no âmbito da União, Estados, Distrito
Federal e Municípios, uniformiza a classificação de receitas e de despesas públicas.
A elaboração do Orçamento para 2007 deverá consolidar a sistemática utilizada no orçamento de
2006, devendo ser consideradas as novas adaptações, de forma a dar cumprimento às ordens
legais e a facilitar a captação de dados, promovendo segurança e credibilidade nas informações.
2.3  - AS CLASSIFICAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
As classificações orçamentárias têm a finalidade de propiciar informações para a administração,
a gerência e a tomada de decisão.
As receitas são classificadas quanto à natureza e quanto às fontes de recursos.
As despesas são classificadas quanto à natureza, compreendendo a classificação funcional e a
estrutura programática.
2.3.1 -  CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
· A classificação institucional compreende a identificação dos órgãos e suas respectivas
Unidades Orçamentárias. Seu código compõe-se de 5 (cinco) algarismos, sendo os dois primeiros
reservados à identificação do Órgão e os demais ao seqüencial das Unidades Orçamentárias;
· Um órgão ou uma Unidade Orçamentária pode, eventualmente, não corresponder a uma
estrutura administrativa como, por exemplo, a “RESERVA DE CONTINGÊNCIA”.
2.3.2 - CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL
A classificação funcional compõe-se de uma relação de funções e subfunções prefixadas, indepen-
dente dos programas, a ser utilizada como agregador dos gastos públicos por área de atuação
governamental, nas três esferas.

Entende-se por:
· Função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor
público (seu código contém 2 (dois) algarismos);
A função “encargos especiais” representa uma agregação neutra de despesas em relação às quais

não se possa associar um bem ou serviço a ser gerado no processo produtivo corrente, quais
sejam: dívidas, ressarcimentos, indenizações e outras afins; casos em que o programa correspon-
derá basicamente ao código do tipo “0001”;
· Subfunção, uma partição da função, visando agregar determinado subconjunto de despesa
do setor público (seu código é composto por 3 (três) algarismos);
As subfunções poderão ser combinadas com funções diferentes das quais estejam relacionadas,
em conformidade com a Portaria n.º 42/MOG, de 14 de abril de 1999. Assim, a classificação da
despesa dar-se-á primeiramente por meio da associação da ação correspondente (projeto, ativida-
de ou operação especial) com a subfunção, de acordo com a especificidade da despesa e indepen-
dente de sua relação institucional, e, em seguida, será feita a associação com a função, consideran-
do a área de atuação característica do órgão/unidade em que a despesa será executada.
2.3.3 - ESTRUTURA PROGRAMÁTICA
· A estrutura programática será específica para cada nível de governo e adequada à solução
dos seus problemas.
· O programa, cujo código compõe-se de 4 (quatro) algarismos, contém objetivo claramen-
te definido, mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual.
· Entende-se por programa o instrumento de organização da ação governamental, visando
à concretização de objetivos pretendidos.
· Os programas decorrem do plano plurianual e articulam-se num conjunto de ações visan-
do à solução dos problemas identificados e ao atendimento das  demandas da sociedade.
· Os programas são compostos por atividades, projetos e operações especiais, podendo as
últimas fazer parte do programa quando efetivamente contribuirem para a consecução de seus
objetivos.
· A classificação funcional e a estrutura programática oferecem flexibilidade na classifica-
ção das despesas, possibilitando a associação de um programa à função que melhor atenda ao
orçamento e ao planejamento, e ainda à combinação de subfunções com funções diferentes daque-
las a que estejam vinculadas, na forma da Tabela II - Classificação Funcional, de modo a espelhar
a efetiva aplicação dos recursos e propiciar a avaliação dos montantes gastos por função, subfun-
ção, programa, projeto/atividade/operação especial.
2.3.3.1 - TIPOS DE PROGRAMAS
Todas as ações finalísticas do Governo do Distrito Federal deverão ser estruturadas em progra-
mas. Entende-se por ação finalística aquela que concorre para a geração de oferta de bens  ou
serviços para atendimento direto às demandas da sociedade.
As ações não-finalísticas serão estruturadas em programas constituídos predominantemente de
ações continuadas, as quais deverão conter metas de qualidade e produtividade a serem atingidas
em prazo definido.
O orçamento prevê quatro tipos de programas, a saber:
1)  Programas Finalísticos:
· Resultam em bens e serviços ofertados diretamente à sociedade;
2) Programas de Gestão de Políticas Públicas:
· Englobam atividades de planejamento, orçamento, controle interno, sistemas de informa-
ção e diagnóstico de suporte à formulação, coordenação, supervisão, avaliação e divulgação de
políticas públicas, assumindo as peculiaridades de cada órgão gestor setorial;
3)  Programas de Serviços ao Estado:
· Resultam em bens e serviços ofertados diretamente ao Distrito Federal, por instituições
criadas para esse fim específico.
4) Programa de Apoio Administrativo
· Contempla as despesas de natureza tipicamente administrativa, que apesar de contribu-
írem para a consecução dos objetivos dos outros programas, neles não foram passíveis de apro-
priação.
2.3.3.2 – AÇÕES
Há três naturezas diferentes de ações de governo que podem ser classificadas como categoria de
programação orçamentária: projeto, atividade e operação especial.
Entende-se por:
· Projeto - Instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envol-
vendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre
para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de governo;
· Atividade - Instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envol-
vendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais
resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo, cabendo as seguintes definições:
atividades-meio  -  voltadas a prover os meios necessários à manutenção da estrutura física e ao
funcionamento das Unidades Orçamentárias, permitindo a consecução dos objetivos para os
quais foram criadas;
atividades-fim - representam os objetivos para os quais as Unidades Orçamentárias
foram criadas;
· operação especial - Despesa que não contribui para a manutenção, expansão ou aperfeiço-
amento das ações de governo, cujo produto e contraprestação sob a forma de bens ou serviços,
quando existentes, ocorrem fora do âmbito orçamentário do Distrito Federal. Enquadram-se neste
tipo todas as despesas relativas a transferências a pessoas físicas e jurídicas, na forma de subsídios,
subvenções, auxílios, contribuições, doações, indenizações, ressarcimentos; proventos de inativos,
pagamento de sentenças judiciais, amortizações e encargos, aquisição de títulos ou integralização de
cotas de fundos de participação, participações acionárias, compensações financeiras, contribuição a
organismos nacionais e internacionais, etc. As operações especiais integram os programas finalísti-
cos ou de serviços ao Estado somente quando efetivamente contribuem para a consecução de seus
objetivos. Nos demais casos, integram o programa Operações Especiais.
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Cada programa, inserido na programação orçamentária da unidade responsável, identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de projetos, atividades e operações especiais,
especificando os respectivos valores e metas físicas, que corresponderão ao somatório dos valores e das quantidades das metas físicas dos subtítulos correspondentes;
A codificação das ações será composta por 4 (quatro) algarismos, sendo o primeiro algarismo identificador do tipo de ação:

os projetos serão identificados por algarismo de ordem ímpar, à exceção do algarismo 9 (nove) que identificará as operações especiais e a  reserva de contingência;
 as atividades serão identificadas por algarismo de ordem par;

2.3.3.3 - LOCALIZAÇÃO
Os projetos, atividades e operações especiais serão classificados segundo a função e subfunção, aos quais se vinculam, e serão desdobrados em subtítulos, sem alteração da finalidade e da denominação
das metas correspondentes, para especificar a localização geográfica integral ou parcial da ação desenvolvida (não confundir com a “Localização” constante da Tabela VIII - Codificação da Localização)
. Na hipótese de a ação não ser passível de desdobramento, o produto do subtítulo deverá ser o mesmo do projeto, atividade ou operação especial, permanecendo a mesma descrição do título, exemplos:

projeto 1: Pavimentação Asfáltica
Subtítulo 1 (código “0001”) : Pavimentação asfáltica da QE 38 no Guará
Localização1: Região X -  Guará (código “10”)
Subtítulo 2 (código “0002”) : Pavimentação asfáltica na Quadra 204 em Águas Claras
Localização 2: Região XX – Águas Claras (código “20”);

projeto 2: Implantação do sistema de processamento de dados
Subtítulo único (código “0001”) : Implantação do sistema de processamento de dados na
Administração de Brazlândia.
Localização: Região IV - Brazlândia (código “04”);
· Na localização do gasto (subtítulo), cujo código conterá 4 (quatro) algarismos, poderá ser  associada apenas uma (01) meta física;
· As Unidades Orçamentárias deverão cadastrar no Subtítulo da Ação a meta física com produto que identifique o caráter finalístico da Ação, estando seu quantitativo compatível  com o valor
financeiro proposto;
· O somatório das quantidades das metas regionalizadas, bem como dos seus valores, constituirão as metas e valores consolidados do projeto, atividade ou operação especial, no detalhamento dos
créditos orçamentários da Unidade Orçamentária, constantes da Lei Orçamentária Anual.
2.4  - PADRONIZAÇÃO DE PROGRAMAS E AÇÕES DO DISTRITO FEDERAL
2.4.1 - AÇÕES  COMUNS  A ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
Visando a obtenção de informações gerenciais que subsidiem o processo de análise e tomada de decisões, a tabela abaixo apresenta a codificação padronizada das atividades comuns a diversos órgãos e
entidades da Administração Direta e Indireta, à exceção das atividades do Programa 0100 – Apoio Administrativo, que serão  apresentadas separadamente no item 2.4.2.
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A Diretoria de Elaboração e Acompanhamento do Orçamento da Secretaria de Estado de Planejamento, Coordenação e Parcerias – SEPLAN deverá ser informada caso, eventualmente, a estrutura da
codificação anteriormente apresentada não corresponda às peculiaridades do programa de trabalho de alguma Unidade Orçamentária.
2.4.2 – PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO
ATIVIDADES COMUNS DO PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

Com o objetivo de tornar mais clara a relação entre insumo e produto orçamentário, ou ainda, entre recursos e bens ou serviços obtidos na administração pública do Distrito Federal, está sendo proposto
para 2007 um trabalho de identificação e apropriação, nos programas ou ações finalísticas, das despesas administrativas que contribuam diretamente para a sua consecução.
Assim, deverá permanecer no programa 0100 – Apoio Administrativo somente o conjunto de despesas relacionadas à administração da unidade. Tais despesas devem ser entendidas como aquelas que
não concorrem de forma direta na produção de bens e serviços específicos, gerados pela implementação de ações fim.
O Programa 0100 – Apoio Administrativo constará da estrutura programática apenas das Unidades Orçamentárias que desenvolvam, pelo menos, dois programas. Quando a Unidade Orçamentária tiver
a responsabilidade de implementação de apenas um programa, deverá alocar, diretamente nesse programa, as despesas atualmente constantes do programa Apoio Administrativo. É o caso, por exemplo,
do Tribunal de Contas do Distrito Federal, Procuradoria Geral do Distrito Federal, Secretaria de Estado de Comunicação Social, Departamento de Estradas e Rodagem e outros.
Entende-se por:
Serviços Administrativos Gerais:
· viagens e locomoção - aquisição de passagens aéreas e terrestres, nacionais e internacionais, pagamento de diárias no país e exterior e outras despesas afins;
· serviços postais;
· telefonia fixa ou celular;
· manutenção dos serviços de telecomunicações;
· serviços de telecomunicações, excluindo os de teleprocessamento;
· aquisição e guarda de material de consumo e expediente;
· comunicações administrativas;
· assinatura de jornais, periódicos e afins;
· outras despesas administrativas;
Manutenção e Conservação de Imóveis Próprios do Governo do Distrito Federal, Cedidos ou Alugados, Utilizados pelos Órgãos da Administração Pública:
· aluguéis, despesas de condomínio, seguros;
· locação de mão-de-obra para serviços de vigilância;
· locação de mão-de-obra para serviços de limpeza;
· conservação, reformas e adaptações de imóveis (que não impliquem alteração na estrutura do imóvel);
· serviços de utilidade pública: água, luz, gás e afins;
· aquisição de equipamentos de ar condicionado, de prevenção de incêndio, elevadores,   escadas rolantes e outros afins;
Frota de Veículos Utilizada pelos Órgãos do Governo do Distrito Federal, envolvendo Transporte  Próprio ou de Terceiro:
· serviços de manutenção, revisão e reparos de veículos;
· combustíveis: gasolina, álcool, óleo diesel, lubrificantes;
· peças e acessórios;
· aquisição de veículos;
· licenciamento e seguros;
· aluguéis ou contratação de serviços de transporte;
Ações de Informática (considerar apenas as Atividades-Meio, definidas no item 2.3.3.2), como Apoio ao Desenvolvimento de Serviços Técnicos e Administrativos:
· serviços de atendimento e manutenção na área de informática;
· desenvolvimento de aplicações na área de informática;
· manutenção de equipamentos de informática;
· contratação de serviços de qualquer natureza na área de informática (consultoria, infra- estrutura, terceirização de serviços);
· aquisição de equipamentos de informática;
· locação de equipamentos de informática;
· aquisição de materiais de consumo na área de informática;
· locação de software básicos de informática;
· aquisição de software básicos de informática.
Observações:
1) No caso de aquisição de equipamentos e/ou implantação de sistema de processamento de dados, cujo custo seja expressivo e sua duração se dê em determinado período de tempo, é necessário
classificar a despesa em “Projeto específico”, devendo-se levar em conta as determinações constantes do art. 4º da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2007;
2) As Ações classificadas no item anterior deverão especificar o produto/meta a ser atingido.
2.4.3 - PRECATÓRIOS JUDICIÁRIOS E ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS
As despesas relativas aos encargos previdenciários (inativos e pensionistas) serão classificadas na função 09-Previdência Social, no Programa “Operações Especiais”, que corresponderá ao código
“0001”. Os recursos correspondentes serão alocados na programação orçamentária das unidades responsáveis pelos pagamentos.
As despesas com o pagamento de precatórios judiciários serão objeto do Programa “Operações Especiais”, que corresponde ao código (“0001”), sendo classificadas na Função 28-Encargos Especiais e
na Subfunção “Outros Encargos Especiais”. Tais despesas constarão das dotações consignadas com essa finalidade nas unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos, à exceção daquelas derivadas
dos órgãos integrantes da administração direta, casos em que a dotação correspondente será alocada na programação orçamentária da Secretaria de Estado de Fazenda e do Fundo de Saúde do Distrito
Federal, no que se referir a sua área especifica, na forma do art. 12, § 1º, da Lei de Diretrizes Orçamentária para 2007.
As seguintes codificações deverão ser observadas:
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2.5 - CLASSIFICAÇÃO QUANTO À NATUREZA DA DESPESA
O código de classificação da natureza da despesa é constituído por 6 (seis) algarismos, de acordo
com a Tabela IV - Classificação das Despesas Quanto à sua Natureza, onde:
3.1.90.11   ou   4.4.90.51
1º:  indica a categoria econômica da despesa;
2º:  indica o grupo de despesa;
3º/4º: indicam a modalidade de aplicação dos recursos, retratando a forma de realização da despe-
sa. Ocorre diretamente se realizada pela unidade orçamentária da qual a programação faz parte, ou
indiretamente, se realizada mediante transferência a outro organismo ou entidade integrante ou
não do orçamento; e
5º/6º:  indicam o elemento de despesa ou seu objeto de gasto.
· Cabe destacar:
- a Reserva de Contingência será identificada, nesta classificação, pelo código 99.99.99;
- os recursos destinados a Sentenças Judiciais (Precatórios), serão alocados nas naturezas de
despesas 31.20.91, 33.20.91, 44.20.91, em função de determinação legal, constante da Emenda
Constitucional n.º 30, face o pagamento ocorrer por meio do Tribunal que proferiu a Sentença.
2.6 - CLASSIFICAÇÃO QUANTO À NATUREZA DA RECEITA
A classificação orçamentária adotada no Brasil foi estabelecida na Lei n° 4.320, de 17 de
março de 1964. No que se refere a Receita, a classificação adotada por aquela Lei obede-
ceu ao conceito de receita no sentido amplo, isto é, o conjunto de meios financeiros que
o Estado e outras entidades de direito público auferem e, sem reflexo no seu passivo,
podem dispor para custear a produção de seus serviços e executar as tarefas determina-
das pela política pública. No sentido restrito, nem todo ingresso é considerado receita
pública; o produto de operações de crédito, por exemplo, por gerar uma obrigação no
passivo, não seria uma receita pública.
Obedecendo aos princípios gerais que regem as classificações, o esquema adotado pela Lei n°
4.320/64  para a classificação da Natureza da Receita pode ser representado conforme o exemplo
a seguir:
CÓDIGO CLASSIFICATÓRIO DA NATUREZA DA RECEITA
1.1.1.2.04.01
|_|__|_|__|__|__________________ Categoria Econômica : receita corrente
   |__|_|__|__|__________________ Fonte: receita tributária
        |_|__|__|__________________ Sub-fonte: receita de impostos
           |__|__|__________________ Rubrica: imposto s/ o patrimônio e a renda

      |__|_________________ Alínea: imposto s/renda e prov. qualquer natureza
                    |___________________     Sub-alínea: imposto. s/ a renda de pessoas físicas
· A Lei nº 4.320/64 estabeleceu originalmente a Estrutura Classificatória da Natureza da
Receita. Seus princípios básicos de classificação como instrumento auxiliar do planejamento, de
tomada de decisões, de comunicação e de controle tornaram-se, contudo, ineficazes, em razão da
expansão das contribuições sociais e econômicas, como também da ampliação da participação do
Estado nas atividades econômicas, configurando a necessidade de modernização da estrutura
original.
· O novo modelo buscaria classificar receitas de contribuições econômicas e sociais e
receitas agropecuárias e de serviços, compatibilizando-as, juntamente com a receita industrial,
aos sistemas classificatórios de aplicação das Contas Nacionais, assegurando plena identidade
das transferências na receita e na despesa.
· Com o advento da Portaria Interministerial n.º 163/STN/SOF, em cumprimento ao dis-
posto no art. 51 da Lei Complementar n.º 101/2000-LRF, iniciou-se o processo de uniformização
da classificação da receita. O processo administrativo e legal de atualização da classificação
orçamentária foi implementado pela União, por intermédio das Secretarias de Orçamento Federal
e do Tesouro Nacional, que normatizaram a estrutura classificatória básica para os orçamentos da
União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
· Os desdobramentos das receitas dos entes da Federação, respeitadas as suas peculiarida-
des, também encontram-se em fase de padronização, por isso, anualmente a Secretaria do Tesouro
Nacional divulga, por meio de portaria, a consolidação de todos os desdobramentos das receitas

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para o exercício subseqüente. A publicação
mais recente refere-se à Portaria STN n.º 340, de 26 de abril de 2006, cujas adequações já estão
contidas neste Manual.
· Obs: No plano de contas, é encontrado mais um dígito que identifica o tipo de conta
contábil, e precede a categoria econômica. Porém, neste momento do processo de orçamento não
será utilizado.
· A estrutura das Receitas Correntes e das Receitas de Capital possuem a seguinte compo-
sição:
                 Receitas Correntes Receita de Capital
- Receita Tributária - Operações de Crédito
-interna
- externa
- Receitas de Contribuições - Alienação de Bens

- Sociais  - Amortização de Empréstimos
- Econômicas  - Transferências de Capital

- Receita Patrimonial  - Intergovernamentais
- Receita Agropecuária                                                 - de Instituições Privadas
- Receita Industrial  - do Exterior
- Receita de Serviços  - de Pessoas
- Transferências Correntes  - de Convênios
- Outras Receitas Correntes  - outras Receitas de Capital

· A classificação instituída por natureza da receita utiliza, na designação de cada título, a
base legal que a criou.
· Além da classificação por natureza, são adotados, no processo orçamentário, sistemas
auxiliares de classificação da receita:
a) classificação por fontes de receita;
b) classificação por destinação dos recursos.
No primeiro caso, a classificação por fontes de receita é um instrumento programático, que surgiu
inicialmente da necessidade de se agrupar valores de distintas naturezas que estejam disponíveis
para livre programação.
A partir daí, ampliou-se a concepção lógica dessa classificação, surgindo a discriminação das
receitas arrecadadas por entidades governamentais dotadas de personalidade jurídica própria,
como autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista.
A classificação por fontes  também associa um código numérico identificador com um título
próprio, com a forma a seguir:
0.00   Título
|__|_______ Grupos de Fontes de Recursos
     |             - dígito 1: Recursos do Tesouro
                       |             - dígito 2: Recursos de Outras Fontes
                       |             - dígito 3: Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores
                       |             - dígito 4: Recursos de Outras Fontes - Exercícios Anteriores
                       |             - dígito 9: Recursos Condicionados
                       |_______ Especificação das Fontes de Recursos

O indicador de grupo de fontes de recursos identifica se o recurso é originário do Tesouro ou de
Outras Fontes e se pertence ao exercício corrente ou a exercícios anteriores.
A identificação de recursos que pertençam ao exercício corrente ou a exercícios anteriores
objetivam o cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 8º da Lei Complemen-
tar n.º 101/2000-LRF.
Os dois últimos dígitos especificam a fonte de recursos, que pode ser individual ou resultado de
agregação de naturezas distintas.
Na composição do código das fontes de recursos são observadas as compatibilidades entre grupo
de fontes e a especificação das fontes de recursos.
Exemplos de classificação por Fontes de Recursos:
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Observa-se, então, que a fonte de recursos é o elo da programação orçamentária, pois ela identifica
na despesa a origem das receitas que a financiará.
A partir da determinação das fontes de recursos, a receita pode ser classificada em função da
destinação destes recursos, permitindo uma análise do grau de rigidez da programação orçamen-
tária, objetivando a tomada de decisão alocativa no  orçamento. A classificação por destinação é
apresentada nos seguintes grupos de títulos:
- Receita Ordinária - disponibilizada para livre programação.
- Receita Vinculada - possui vinculação predeterminada.
2.6.1 - EMENTÁRIO DA RECEITA POR NATUREZA DO DISTRITO FEDERAL
· Com a necessidade de fixação de  Resultados Primário e Nominal, determinada pela Lei
Complementar n.º 101/2000, a publicidade das receitas públicas do Distrito Federal tornou-se de
grande importância, fato que originou a divulgação do Ementário da Receita  por Natureza do
Distrito Federal, anexo a este Manual.
· A divulgação do Ementário não objetiva a instituição de receitas nele previstas, uma vez
que possui em seu conteúdo receitas decorrentes do desdobramento previsto na Portaria STN n.º
340/2006 que é de âmbito nacional, pois é sabido que a instituição de tributos somente pode
ocorrer  por meio de lei específica.
· O Ementário subsidiará o cadastramento da Metodologia da Receita dos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social, pois apresenta a natureza da receita no seu menor nível de detalha-
mento, de acordo com o Plano de Contas. Assim, caberá às Unidades Orçamentárias melhor
apuração das informações que serão processadas na Metodologia da Receita, definindo claramen-
te a metodologia de cálculo da estimativa para 2007, bem como a legislação básica.
2.7 - INSTRUÇÕES GERAIS
As seguintes instruções orientarão a elaboração da proposta orçamentária:
I - As Unidades Orçamentárias deverão elaborar suas propostas orçamentárias considerando as
políticas da atual gestão governamental, definidas pelo Plano de Desenvolvimento Econômico e
Social 2003/2006 e pelo Plano Plurianual 2004/2007, pelo Plano Anual de Governo, bem como
nas disposições estabelecidas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para 2007, inclusive
no que concerne às ações  prioritárias, além das instruções deste Manual;
II  - As metas deverão apresentar compatibilização física e financeira, de modo a permitir a
avaliação da eficiência e eficácia dos Programas de Governo, conforme determinação do Tribunal
de Contas do Distrito Federal, em cumprimento ao disposto no art. 149 da Lei Orgânica do
Distrito Federal. Para tanto, torna-se necessária a apuração realista e criteriosa dos custos relaci-
onados aos subtítulos que compõem os projetos, atividades ou operações especiais, a serem
incluídos na Proposta Orçamentária.
Deve-se ressaltar nesse sentido que cada ação, desdobrada em subtítulos, deverá conter apenas
um produto/meta, independentemente do programa ou da unidade orçamentária em que for
executada.
III  - Diante da exigência legal, todas as ações prioritárias do Governo, definidas no Anexo de
Metas e Prioridades, constantes da LDO 2007 e  integrantes do Plano Plurianual 2004/2007,
deverão ser necessariamente contempladas na Lei Orçamentária Anual, observadas as disposi-
ções constantes do § 2º do art. 2º e art. 4º da LDO 2007;
IV - Terão precedência na alocação de recursos orçamentários os projetos e respectivos
subtítulos classificados como “em andamento”, bem como as despesas relacionadas à
“Conservação do Patrimônio Público”, na forma do que dispõe a LDO 2007, os quais
deverão ser reprogramados para o exercício de 2007, observados os ditames do artigo 45 da
Lei Complementar n.º 101/2000-LRF;
V - As dotações referentes às despesas com publicidade e propaganda, bem como com as ações
vinculadas ao programa de eficiência energética serão objeto de atividade específica. As dotações
correspondentes a publicidade e propaganda constarão das unidades orçamentárias responsáveis
pela despesa. A contratação e a execução das referidas despesas dos órgãos da administração
direta serão realizadas de forma centralizada, na forma da lei n.º 3.184, de 29 de agosto de 2003.
Atualmente esta despesa está a cargo da Secretaria de Governo;
Observação:
- As despesas dessa natureza, originárias do Poder Legislativo, deverão ser objeto de dotação
específica no orçamento da Câmara Legislativa e do Tribunal de Contas do DF, na forma do § 1º
do art. 10 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para  2007;
- Tais despesas somente serão executadas na atividade 8505 – Publicidade e Propaganda;
VI – As operações especiais específicas deverão consignar dotações para custear as despesas com
o pagamento de precatórios judiciários, na forma do tópico 2.4.3. Tais dotações constarão das
Unidades Orçamentárias responsáveis pelos débitos, à exceção dos precatórios derivados de
órgãos integrantes da administração direta, cujas dotações constarão da Programação da Secretaria
de Estado de Fazenda e, excepcionalmente, do Fundo de Saúde do Distrito Federal, relativamente
às obrigações de sua área;
VII - A lei orçamentária conterá previsão de recursos oriundos de transferências, inclusive aqueles
provenientes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos similares com outras esferas de
governo e os destinados a fundos, em observância ao disposto no art. 149, § 8º, da Lei Orgânica
do Distrito Federal;

VIII - As entidades da administração indireta, os fundos, bem como as empresas públicas e
sociedades de economia mista em que o Distrito Federal, direta ou indiretamente, detenha a
maioria do capital social com direito a voto, devem ser consideradas como Unidades Orçamentá-
rias para efeito de tratamento e exposição dos dados orçamentários;
IX - As Unidades Orçamentárias que realizarem arrecadação de Taxas pela Prestação de Serviços,
deverão associar códigos específicos da Tabela V - Codificação da Natureza da Receita, bem como
suas respectivas Fontes de Recursos em suas propostas orçamentárias, de modo a permitir sua
identificação no gasto da despesa;
X - Os valores da receita e da despesa serão indicados em unidades de real;
XI – Além da precedência de alocação de recursos constantes do item IV, deverão ser consignados,
prioritariamente, recursos destinados para compor a aplicação em Educação e Saúde, bem como
na FAPDF, em valores nunca inferiores aos limites mínimos estabelecidos em lei;
XII – À dotação global denominada “Reserva de Contingência”, não especificamente destinada a
determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, será atribuída codi-
ficação específica, qual seja: função “99”, subfunção “999”, programa “9999”, operação especial
“9999” (“99.999.9999.9999”). A natureza da despesa para Reserva de Contingência será 99.99.99,
conforme Portaria Interministerial, STN/SOF n° 163, de 4 de maio de 2001.
XIII - A alocação dos créditos orçamentários na lei orçamentária anual deverá ser feita diretamente
à unidade orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes, ficando vedada a
consignação de recursos a título de transferência para unidades integrantes dos orçamentos fiscal
e da seguridade social, conforme disposto no artigo 7º da Portaria Interministerial n.º 163/2001.
2.7.1 - TELAS DO SISTEMA
As seguintes telas do Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO serão utilizadas
como instrumento de captação de dados na elaboração da proposta orçamentária:
a)  Orçamento Fiscal e da Seguridade Social:
“Metodologia da Receita - Fiscal e Seguridade”, “Atualiza Programa”, “Atualiza  Ação”, “Atua-
liza Subtítulo”, “Cadastramento das Aplicações - Fiscal e Seguridade”, “Cadastramento de Con-
vênios e Operações de Crédito” e “Detalhamento da Programação de Benefícios”; e
b) Orçamento de Investimento e de Dispêndio:
“Metodologia da Receita - Investimento e Dispêndio”, “Atualiza Programa”, “Atualiza  Ação”,
“Atualiza  Subtítulo”, “Cadastramento das Aplicações - Investimento e Dispêndio”, “Cadastra-
mento de Convênios e Operações de Crédito” e “Detalhamento da Programação de Benefícios”.
Observação:
As telas de atualização de programa e ação são de uso restrito à Diretoria de Estudos da Subsecre-
taria de Planejamento da Secretaria de Estado de Planejamento, Coordenação e Parcerias, devendo
quaisquer unidades orçamentárias interessadas em modificá-las encaminhar solicitação formal
para análise e avaliação quanto à possibilidade de atendimento.
Instruções:
I - Os projetos, atividades e operações especiais novos deverão ser cadastrados  mediante preen-
chimento do formulário próprio, constante do item 1.2.1.1.14, que será utilizado para atualizar,
controladamente,  a ação (“Projeto/Atividade/ Operações Especiais”). Essa  tela de cadastramen-
to de P/A/OE é de uso exclusivo da Diretoria de Estudos da Subsecretaria de Planejamento da
Secretaria de Estado de Planejamento, Coordenação e Parcerias,  observado o disposto  no item
1.2.1.1.1.2;
II - Para os projetos ou atividades já existentes, que necessitem de alterações, as atualizações
deverão ser encaminhadas diretamente à Diretoria de Estudos da Subsecretaria de Planejamento
da Secretaria de Estado de Planejamento, Coordenação e Parcerias;
III - Já para os subtítulos, a comunicação deverá ser encaminhada a Subsecretaria de Orçamento
da Secretaria de Estado de Planejamento, Coordenação e Parcerias;
IV - O cadastramento de Ação (projeto/atividade/operações especiais), bem como de subtítulos já
existentes referentes  aos Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social ou de Investimento e Dispên-
dio, deverá ser efetuado  observando a carga advinda do orçamento de 2006, de sorte a evitar
duplicidades;
V - Em virtude do cadastramento prévio das ações obrigatórias e das ações de conservação do
patrimônio público pela Diretoria de Elaboração e Acompanhamento do Orçamento, estas só
serão alteradas pelas Unidades Orçamentárias para fins de adequação visando melhor espelhar
sua execução;
VI - Os valores dos lançamentos deverão ser, preferencialmente, arredondados para  R$ mil,
conforme exemplo:
a)   de  R$ 10.499,00  para  R$ 10.000,00;
b) de  R$ 62.500,00  para  R$ 63.000,00;
c) de R$  450,00  para  R$   1.000,00.
2.7.2 - EXEMPLOS DE APLICAÇÕES DAS CLASSIFICAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
A seguir, estão descritos dois exemplos que englobam a classificação orçamentária de forma
completa, devendo esclarecer que o código da referência é fornecido automaticamente, após a
confirmação dos dados:
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Exemplo 1:

Permite que um registro seja desativado. A exclusão física de um registro nessa condição não é permitida.
3.1.4 - ROTEIRO PARA CADASTRAMENTO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA
1) A Unidade Orçamentária deverá providenciar a habilitação para acesso ao SIGGO de dois representantes para atuarem na elaboração da proposta orçamentária do Órgão. Para tanto, deverá
encaminhar oficio à Diretoria de Elaboração e Acompanhamento do Orçamento da Secretaria de Estado de Planejamento,  Coordenação e Parcerias, informando o nome e n.º do CPF do Servidor.
Posteriormente, as dúvidas relativas a senha deverão ser dirimidas junto à Diretoria de Contabilidade da Secretaria de Estado de Fazenda (contactar o Sr. Azevedo pelo fone 3312-5110 – 3325-5111 / Fax
3312-8378);
2) Ao acessar o SIGGO, após digitar a senha, não esquecer de apor o exercício de 2007 para trabalhar o lançamento de sua proposta;
3) Após o acesso, clicar em “Elaboração e Execução do Orçamento”;
4) Acessar em “proposta”;
5) Verificar no sistema se Projeto/Atividade/Operação Especial e subtítulos estão cadastrados. Caso contrário, providenciar a inclusão de um novo P/A/OE, por meio de ofício, juntamente com o
formulário próprio definido no item 1.2.1.1.1.8 – MAPEAMENTO DE AÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, a ser encaminhado à Diretoria de Estudos da Subsecretaria de Planejamento da Secretaria de
Estado de Planejamento,  Coordenação e Parcerias;
6) Após cadastrado o P/A/OE (Ação), é necessário cadastrar o subtítulo vinculado à determinada ação já cadastrada, utilizando o módulo tabela,  clicando em “Atualiza Subtítulo”, deixar o código
de subtítulo em branco, digitar o código da Unidade, descrever o nome do subtítulo, compatível com a ação e selecionar a região, confirmando em seguida;
7) Acessar em “1-cadastramento das aplicações. Com a funcional definida e o P/A/OE e subtítulo cadastrado, clicar  em lista PPA, que automaticamente apresentará o programa, ação e produto/meta
disponíveis para aquela Unidade. Feito isso, efetivar o lançamento, onde será automaticamente gerada a referência correspondente, após clicar em incluir;
8) Em caso de dúvida, acessar “listar”, opção “ou” fase proposta e clicar em pesquisar. Esse procedimento permitirá a obtenção das referências dos programas de trabalho previamente cadastrados
da unidade. Outra forma prática de visualização dos dados lançados é a utilização do menu principal, módulo proposta;
9) Clicando em “Lista Cadastramento de Aplicação”;
10) Acessar “tabelas”, a partir da opção “lista”;
11) Sair da “tabela” e acessar “proposta”;
12) Acessar em “1-cadastramento das aplicações – Fiscal e Seguridade” ou “Investimento / Dispêndio”;
13) Digitar cada referência e clicar em “fase proposta”. Em seguida, clicar em “consultar”, e, na seqüência, efetuar os ajustes no “detalhamento” e nas “metas”;
14) Os Projetos em Andamento, bem como Conservação do Patrimônio Público e aqueles constantes do Anexo de Metas e Prioridades da LDO, serão identificados com  asteriscos pela Diretoria de
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Elaboração e Acompanhamento do Orçamento da Secretaria de Estado de Planejamento, Coordenação e Parcerias, em função das marcações ocorrerem em nível de subtítulo;
15)  Concluídas as inclusões ou alterações, clicar em “incluir” para novo ou “alterar” para existente, de acordo com o caso;
16) Acessar em “3-metodologia da receita – fiscal e seguridade”, preencher todos os campos e clicar em “consultar”, se já existe, clicar em “alterar” ou se não existe, “incluir”;
17) Acessar em “5-detalhamento da programação de benefícios”, preencher todos os campos, sendo que as justificativas somente serão necessárias se houver ajustes. Exemplo: aumento ou redução
do número de servidores (dados que alterarão o valor da despesa de junho para mais ou para menos). O valor total dos benefícios deve, no mínimo, coincidir com o montante consignado no Orçamento
da Unidade para esse fim específico, na atividade 8504, pois há outros benefícios não relacionados na tela;
18) Acessar em “6-cadastramento de convênios e operações de crédito”, preencher todos os campos (preencher o campo contrapartida, se houver). Lembrar que essa tela terá relação com o
identificador de uso, o IDUSO;
19) Retornando ao menu principal, imprimir, clicando em “7-imprime proposta orçamentária” para visualização de todos os dados lançados;
20) Qualquer dúvida sobre procedimentos, contactar a Diretoria de Elaboração e Acompanhamento do Orçamento, pelos telefones: 3325.1449, 3325.1462 ou 3325.1451 – Srs. Paulo, Raimundo, ou
Aroldo;
21) Dúvida sobre informática (Sistema SIGGO) contactar a Srª. Kazú, pelo telefone 3312-5133.
3.2 - “METODOLOGIA DA RECEITA - Fiscal e Seguridade”
Finalidade
Esta tela permite o cadastramento detalhado de cada receita constante do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, de modo a possibilitar a análise da origem, método de previsão e parâmetros adotados,
além da legislação que instituiu a receita.
Modelo

Descrição da Tela “Metodologia da Receita - Fiscal e Seguridade”
Esfera
Campo numérico de 1 (uma) posição, de preenchimento obrigatório. Informar o tipo do orçamento conforme as instruções descritas no item 3.1.2 ou de acordo com a relação abaixo:
1 - para Orçamento Fiscal;
2 - para Orçamento da Seguridade Social;
Unidade Orçamentária
Campo numérico de 5 (cinco) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código da Unidade Orçamentária, conforme as instruções descritas no item 3.1.1 ou através de consulta a Tabela I -
Classificação Institucional.
Natureza da Receita
Campo numérico de 8 (oito) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código da Natureza da Receita, conforme as instruções descritas no item 3.1.1 ou através de consulta ao Adendo I -
Ementário da Receita do Distrito Federal.
Fase da Proposta
Campo numérico de 1(uma) posição, de preenchimento obrigatório. Utilizar as instruções descritas no ítem 3.1.2.
Fonte de Recursos
Campo numérico de 9 (nove) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código da fonte ou utilizar o sistema, na forma das instruções descritas no item  3.1.1. Descrever os três primeiros dígitos,
e, seguida, clicar a tecla TAB, que o sistema completará com zeros o restante.
Estimativa ( 2007 )
Campo numérico de 17 (dezessete) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o valor proposto para o exercício de 2007, em unidades de real (R$ 1.000,00).
Caracterização
Campo de preenchimento obrigatório. Descrever o fato econômico que deu origem ao ingresso dos recursos ao orçamento da Unidade.
Legislação Básica
Campo de preenchimento obrigatório. Informar os atos legais que criaram e regulamentaram a receita  a fim de compor a parte da Legislação da Receita da Lei Orçamentária Anual, ou na impossibilidade,
aquelas que permitiram à Unidade Orçamentária a arrecadação e sua utilização.
Memória de Cálculo
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Campo de preenchimento obrigatório. Descrever a metodologia de cálculo utilizada para a previsão da receita, bem como para apresentação de fatores que justificaram o valor proposto, quando este não
corresponder à evolução da arrecadação informada nos próximos campos. É imprescindível dimensionar numericamente os valores com os quais  foi obtido o total estimado para o exercício proposto.

EVOLUÇÃO DA RECEITA
Balanço Ano Anterior (2005)
Campo numérico de 17 (dezessete) posições. Informar o valor apurado no balanço de 2005, em unidades de real (R$ 1,00).
Orçamento Atual (2006)
Campo numérico de 17 (dezessete) posições. Informar o valor orçado na Lei Orçamentária de 2006, em unidades de real.
Nova Estimativa (2006)
Informar o valor da nova estimativa realizada para receita de 2006, com base em dados atuais, em unidades de real.

RECEITA ARRECADADA
Campo destinado à informação da evolução da arrecadação mensal, no período compreendido entre os meses de janeiro de 2005 e junho de 2006, de modo a facilitar a análise da evolução da receita
efetivamente arrecadada nesses 18 meses, com vistas a fundamentar a estimativa proposta para 2007.
Observação:
Foi introduzida vinculação automática a partir da classificação da Natureza da Receita com a sua respectiva fonte de recursos.
Os dados já cadastrados poderão ser impressos através da função “Lista Consolidação da Receita”, no Módulo Proposta, disponível no menu do sistema.
3.3 - “METODOLOGIA DA RECEITA - Investimento e Dispêndio”
Finalidade
Permite o cadastramento detalhado de cada receita constante do Orçamento de Investimento e de Dispêndio, de modo a possibilitar a análise da origem, método de previsão e parâmetros adotados, além
da legislação que instituiu a receita.
Modelo

Descrição da Tela “Metodologia da Receita - Investimento e Dispêndio”
Esfera
Campo numérico de 1 (uma) posição, de preenchimento obrigatório. Informar o tipo do orçamento de acordo com a relação abaixo ou conforme as instruções descritas no item 3.1.2:
3 - para Orçamento de Investimento
4 - para Dispêndio das Estatais
Unidade Orçamentária
Campo numérico de 5 (cinco) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código da Unidade Orçamentária conforme as instruções descritas no item 3.1.1 ou através de consulta a Tabela I -
Classificação Institucional.
Fase da Proposta
Campo numérico de 1(uma) posição, de preenchimento obrigatório. Utilizar as instruções descritas no item 3.1.2.
Fonte de Financiamento
Campo numérico de 1 (uma) posição, de preenchimento obrigatório. Informar o código da fonte de financiamento, conforme as instruções descritas no item 3.1.1 ou de acordo com a relação abaixo:
1 - Geração Própria
2 - Transferências dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
3 - Participação Acionária do  Distrito Federal e de outros órgãos
4 - Participação acionária entre empresas
5 - Operações de Crédito Externas
6 - Operações de Crédito Internas
7 - Recursos de Contratos e Convênios
8 –Outras Fontes
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Natureza da Receita
Campo numérico de 8 (oito) posições, de preenchimento obrigatório nos Orçamentos de Investimento e de Dispêndio. As Unidades Orçamentárias deverão adequar a estrutura das receitas que
apresentam-se de conformidade com a Lei n.º 6.404/64 e com as Naturezas de Receita constantes no Adendo I.
Estimativa ( 2007 )
Campo numérico de 17 (dezessete) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o valor proposto para o exercício de 2007, em unidades de real (R$ 1.000,00).
Caracterização
Campo de preenchimento obrigatório. Descrever o fato econômico que deu origem ao ingresso dos recursos ao orçamento da Unidade.
Legislação Básica
Campo de preenchimento obrigatório. Informar os atos legais que criaram e regulamentaram a receita, a fim de compor a parte da Legislação da Receita da Lei Orçamentária Anual, bem como aquelas que
permitiram à Unidade Orçamentária a arrecadação e sua utilização.
Memória de Cálculo
Campo de preenchimento obrigatório. Descrever a metodologia de cálculo utilizada para a previsão da receita, bem como para apresentação de fatores que justifiquem o valor proposto, quando este não
corresponder à evolução da arrecadação informada no próximo bloco.

EVOLUÇÃO DA RECEITA
Balanço Ano Anterior (2005)
Campo numérico de 17 (dezessete) posições. Informar o valor apurado no balanço de 2005, em unidades de real.
Orçamento Atual (2006)
Campo numérico de 17 (dezessete) posições. Informar o valor orçado na Lei Orçamentária de 2006, em unidades de real.
Nova Estimativa (2006)
Informar o valor da nova estimativa realizada para receita de 2006, com base em dados atuais, em unidades de real.

RECEITA ARRECADADA
Campo destinado à informação da evolução da arrecadação mensal, no período compreendido entre os meses de janeiro de 2005 e junho de 2006, de modo a facilitar a análise da evolução da receita
efetivamente arrecadada nesses 18 meses, com vistas a fundamentar a estimativa proposta para 2007.
Observação:
Os dados já cadastrados poderão ser impressos através da função “Lista Consolidação da Receita”, no Módulo Proposta, disponível no menu do sistema.
3.4 “ATUALIZA PROGRAMA”
Finalidade
Tela de uso exclusivo da Diretoria de Estudos da Subsecretaria de Planejamento da Secretaria de Estado de Planejamento, Coordenação e Parcerias.  Será utilizada para efetuar alterações ou cadastramento
de títulos dos Programas não relacionados na Tabela III - Estrutura Programática. Tais programas somente poderão integrar a programação orçamentária da Unidade após a inclusão de programas
considerados prioritários, em consonância com a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2007.
Modelo

Descrição da tela “Atualiza Programa”
Programa
Campo numérico de 4 (quatro) posições. Utilizado para especificar o código do programa. Não preencher, pois é fornecido automaticamente pelo sistema, a partir da confirmação de seu descritor e após
clicar em “incluir”.
As seguintes determinações deverão ser observadas:

em relação à função “Encargos Especiais” o programa corresponderá, basicamente, ao código  do tipo “0001”;
cada programa deverá englobar o maior número possível de Ações.

Nome do Programa
Campo de 50 (cinqüenta) posições, de preenchimento obrigatório.
Descrição
Campo numérico de 250 (duzentos e cinqüenta) posições, de preenchimento obrigatório, destinado à descrição completa do nome do Programa.
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Objetivo
Campo de preenchimento obrigatório. Descrever os objetivos do programa, informando o que se pretende alcançar em termos de produtos / serviços, benefícios sócio-econômicos e/ou tecnológicos.
Observação:
Os dados já cadastrados poderão ser impressos através da função “Lista Programa”, no Módulo Tabelas, disponível no menu do sistema.
3.5 “ATUALIZA AÇÃO”
Finalidade
Tela de uso exclusivo da Diretoria de Estudos da Subsecretaria de Planejamento da Secretaria de Estado de Planejamento, Coordenação e Parcerias. Será utilizada para o cadastramento dos títulos dos
Projetos, Atividades e Operações Especiais, mediante solicitação da Unidade Orçamentária. A solicitação deverá ser formalizada à referida Diretoria, contendo os fatores que justifiquem a atualização ou
o cadastramento da ação e todos os requisitos exigidos no item 1.2.1.1.1.6.
Modelo

Descrição da tela “Atualiza Ação PPA”
Ação
Campo numérico de 4 (quatro) posições. Utilizado para especificar o código de projetos, atividades ou operações especiais (representam as despesas que não contribuem para a manutenção das ações
governamentais, conseqüentemente, não geram contraprestação de bens ou serviços - vide tópico 2.3.3.2).

Não preencher, no caso de projetos/atividades novos ou operações especiais. O código será fornecido automaticamente pelo sistema.
De preenchimento obrigatório, para projetos/atividades/operações especiais já existentes, que necessitem de alteração do nome.

Nome
O sistema assumirá de forma automática, a partir da descrição da ação (P/A/OE).
Descrição
Campo de 250 (duzentos e cinqüenta)  posições, de preenchimento obrigatório.
A descrição do projeto, atividade ou operação especial deverá revelar com precisão o objeto da ação, evitando denominações vagas ou abrangentes.
Tipo de Ação
Informar se o tipo de ação refere-se a um Projeto, Atividade ou Operação Especial, ou se os dados em tela correspondem a atividades comuns a órgãos e entidades da administração direta e indireta,
descritas no item 2.4.1.
Observação:
Os dados já cadastrados poderão ser impressos através da função “Lista Ação”, no Módulo Tabelas, disponível no menu do sistema.
3.6 “ATUALIZA SUBTÍTULO”
Finalidade
Permite alterações ou o cadastramento do nome do Subtítulo correspondente ao Projeto, Atividade ou Operação Especial.
As Unidades Orçamentárias terão acesso ao cadastramento dos subtítulos.
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Modelo

Descrição da Tela “Atualiza Subtítulo”
P/A/OE
Campo numérico de 4 (quatro) posições. Informar o código do Projeto/Atividade/Operação Especial ao qual está vinculado o subtítulo, conforme as instruções descritas no item 3.1.1.
Código da Unidade Orçamentária – para evitar que mais de um órgão tenha o mesmo código.
Subtítulo
Campo numérico de 4 (quatro) posições.

Não preencher, no caso de subtítulo novo. O código específico será fornecido automaticamente pelo sistema.
De preenchimento obrigatório, para subtítulo já existente que necessite de alteração do nome.

Unidade Orçamentária
Campo numérico de 5 (cinco) posições.
Nome do Subtítulo
O sistema assumirá de forma automática, a partir da descrição do subtítulo.
Descrição
Campo de 250 (duzentos e cinqüenta) posições, de preenchimento obrigatório.
A descrição do subtítulo deverá ser coerente com o título do projeto, atividade ou operação especial ao qual está vinculado, observado o seguinte preceito:

O subtítulo será utilizado para especificar a localização geográfica integral ou parcial dos respectivos projetos, atividades e operações especiais, salvo na hipótese de a ação não ser passível de
desdobramento, caso em que o produto do(s) subtítulo(s) deverá ser o mesmo do projeto, atividade ou operação especial, permanecendo a mesma descrição do título (vide tópico 2.3.3.2).
Localização
Campo numérico de 2 (duas) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código da localização, conforme as instruções descritas no item 3.1.1, ou através de consulta a Tabela VIII - Codificação
da Localização.
Observação:
Os dados já cadastrados poderão ser impressos através da função “Lista Subtítulos”, no Módulo Tabelas, disponível no menu do sistema.
3.7  “CADASTRAMENTO DAS APLICAÇÕES - FISCAL E SEGURIDADE”
Finalidade
Permite o cadastramento das aplicações de cada subtítulo que irá compor o Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária integrante dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.
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Modelo 1  (QUADRO  DE “DETALHAMENTO”)

Descrição da tela “Cadastramento das Aplicações - Fiscal e Seguridade”
Referência
Campo numérico de 6 (seis) posições, utilizado para especificar o código da referência.

Não preencher, no caso de referências novas. O código será fornecido automaticamente pelo Sistema.
Para referências já cadastradas que necessitem de alteração nos dados, digitar o código da referência diretamente sobre o campo. Acessar o registro a ser alterado, através dos botões “consultar” ou

“listar” ou, no menu principal, clicar em “lista cadastramento de aplicação”.
Fase
Campo destinado a informar a fase da proposta de interesse da consulta, quais sejam:
1 - Proposta;
2 - projeto de lei;
3 - emendas;
4 - lei.
Esfera
Campo numérico de 1 (uma) posição, de preenchimento obrigatório. Informar o tipo do orçamento conforme as instruções descritas no item 3.1.1 ou de acordo com a relação abaixo:
1 - para Orçamento Fiscal
2 - para Orçamento da Seguridade Social
Unidade Orçamentária
Campo numérico de 5 (cinco) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código da Unidade Orçamentária à qual está vinculado o P/A/OE, conforme as instruções descritas no item 3.1.1 ou de
acordo com a Tabela I - Classificação Institucional.
Função
Campo numérico de 2 (duas) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código da função à qual está vinculado o P/A/OE, conforme as instruções descritas no item 3.1.1 ou de acordo com a
Tabela II - Classificação Funcional.
Subfunção
Campo numérico de 3 (três) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código da subfunção ao qual está vinculado o P/A/OE, conforme as instruções descritas no item 3.1.1 ou de acordo com
a Tabela II - Classificação Funcional.
Programa
Campo numérico de 4 (quatro) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código do programa ao qual corresponde o P/A/OE, conforme as instruções descritas no item 3.1.1 ou de acordo com
a Tabela III - Estrutura Programática.
P/A/OE
Campo numérico de 4 (quatro) posições. Informar o código do Projeto, Atividade ou Operação Especial,  conforme as instruções descritas no item 3.1.1.
Subtítulo
Campo numérico de 4 (quatro) posições. Informar o código do subtítulo conforme as instruções descritas no item 3.1.1.
Projeto em Andamento
Campo destinado a informar se o cadastramento do subtítulo de projeto está na condição “em andamento”, conforme entendimento do que dispõe o § 4º do art. 4º da Lei de Diretrizes Orçamentárias para
2007. Clicando no campo próprio para sua identificação, o sistema apresentará, automaticamente, a condição para classificação da despesa.

Patrimônio Público
Campo destinado a informar se o cadastramento do subtítulo está relacionado à “Conservação do Patrimônio Público”, conforme entendimento constante do item 1.2.1.3.
Início e Fim de Subtítulo
Campo destinado a informar o período de realização do subtítulo que contemple despesas classificadas na natureza de despesa 44.90.51 – Obras e Instalações”, em atendimento à determinação do
Tribunal de Contas do Distrito Federal, constante do item VI da Decisão nº 4065/2003.
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Deve-se informar as datas de início e término, ou seja, desde a concepção do projeto até a conclusão prevista, e não apenas a periodicidade do exercício em referência.
QUADRO DE “DETALHAMENTO”

Natureza da Despesa
Campo numérico de 6 (seis) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código da Natureza da Despesa, conforme instruções descritas no item 3.1.1 ou de acordo com a Tabela IV - Classificação
das Despesas quanto à sua Natureza (ver item 2.5).
Fonte de Recursos
Campo numérico de 9 (nove) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código da Fonte de Recursos, conforme instruções descritas no item 3.1.1 ou de acordo com a Tabela VII - Codificação
das Fontes de Recursos.
Valor
Campo numérico de 17 (dezessete) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o valor proposto para o exercício de 2007, em unidades de reais (R$ 1.000,00).
Identificador de Uso (IDUSO)
Campo numérico de 1 (uma) posição, de preenchimento obrigatório. O IDUSO será identificado com um dígito de 0 a 5 na linha da despesa financiada com recursos diferentes daqueles em que o subtítulo
trouxer as fontes 132, 135, 136 e 232. Quando não contiverem tais fontes o IDUSO será sempre zero. Informar o item relacionado com a instituição concedente do crédito.
 TOTAL
Campo numérico de 17 (dezessete) posições, preenchido automaticamente pelo Sistema, em unidades de real. Refere-se ao total da proposta orçamentária da Unidade Orçamentária em tela.
Observação:
Os dados já cadastrados poderão ser impressos através da função “Lista Cadastramento de Aplicação”, no Módulo Proposta, disponível no menu do Sistema.
Modelo 2  (QUADRO  DE “METAS”)

Descrição dos campos da tela “Cadastramento das Aplicações - Fiscal e Seguridade”
QUADRO DE “METAS”
Clicar sobre a opção “metas” exibida na linha inferior, à esquerda da tela, para acessar a descrição das metas, que representam produtos ou resultados devidamente quantificados a serem alcançados no
exercício projetado, observadas as determinações que se seguem:
• as metas devem ser compatíveis com os valores propostos  para cada subtítulo;
• a fixação de metas é obrigatória para ações que resultem em bens e serviços diretos à sociedade .
• lançar no máximo 1 (uma) meta por ação, podendo cada ação conter subtítulos, aonde as metas serão efetivamente lançadas, porém não devem fugir à meta da ação estabelecida no Plano Plurianual
2004/2007, independentemente do programa ou da unidade executora da ação.
Produto
Campo numérico de 4 (quatro) posições, de preenchimento obrigatório para Projetos ou Atividades Finalísticas. Informar o código do produto, conforme as instruções descritas no item 3.1.1 ou de acordo
com a Tabela VI - Codificação dos Produtos/Unidades de Medida.
Os produtos estabelecidos no Plano Plurianual, bem como na LDO, deverão ser observados.
Quantidade
Campo numérico de 9 (nove) posições, de preenchimento obrigatório. Informar a quantificação física do produto.
Observação:
Os dados já cadastrados poderão ser impressos através da função “Lista Cadastramento de Aplicação”, no Módulo Proposta, disponível no menu do Sistema.
3.8 “CADASTRAMENTO DAS APLICAÇÕES - INVESTIMENTO E DISPÊNDIO”
Finalidade
Permite o cadastramento das despesas das Empresas Públicas do Governo do Distrito Federal, não integrantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.
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Modelo 1   (QUADRO DE DETALHAMENTO)

Descrição da tela “Cadastramento das Aplicações - Investimento e Dispêndio”
Referência
Campo numérico de 6 (seis) posições, utilizado para especificar o código da referência.
Não preencher, no caso de referências novas, pois o código será fornecido automaticamente pelo Sistema.
Para referências já cadastradas, que necessitem de alteração nos dados, digitar o código da referência diretamente sobre o campo ou acessar o registro a ser alterado através dos botões “consultar” ou
“listar”.
Fase
Campo destinado a informar a fase da proposta de interesse da consulta, quais sejam:

- proposta;
- projeto de lei;
- emendas;
- lei.

Esfera
Campo numérico de 1 (uma) posição, de preenchimento obrigatório. Informar o tipo do orçamento da empresa, conforme as instruções descritas no item 3.1.1 ou de acordo com a relação abaixo:
3 - para Orçamento de Investimento
4 - para Dispêndio das Estatais
Unidade Orçamentária
Campo numérico de 5 (cinco) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código da Unidade Orçamentária à qual está vinculado o P/A/OE, conforme as instruções descritas no item 3.1.1 ou de
acordo com a Tabela I - Classificação Institucional.
Função
Campo numérico de 2  (duas) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código da função à qual está vinculado o P/A/OE, conforme instruções descritas no item 3.1.1 ou de acordo com a Tabela
II - Classificação Funcional.
Subfunção
Campo numérico de 3 (três) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código da subfunção à qual está vinculado o P/A/OE, conforme instruções descritas no item 3.1.1 ou de acordo com a
Tabela II - Classificação Funcional.
Programa
Campo numérico de 4 (quatro) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código do programa ao qual corresponde o P/A/OE,  conforme instruções descritas no item 3.1.1 ou de acordo com
a Tabela III - Estrutura Programática.
P/A/OE
Campo numérico de 4 (quatro) posições. Informar o código do projeto, atividade ou operação especial conforme, instruções descritas no item 3.1.1.
Subtítulo
Campo numérico de 4 (quatro) posições. Informar o código do subtítulo conforme instruções descritas no item 3.1.1.
Projeto em Andamento
Campo destinado a informar se o cadastramento do subtítulo de projeto está na condição “em andamento”, conforme entendimento do que dispõe o § 4º do art. 4º da Lei de Diretrizes Orçamentárias para
2007. Clicando no campo próprio para sua identificação, o Sistema apresentará, automaticamente, a condição para classificação da despesa.
Patrimônio Público
Campo destinado a informar se o cadastramento do subtítulo está relacionado à “Conservação do Patrimônio Público”, conforme entendimento constante do item 1.2.1.3.
Início e Fim de Subtítulo
Campo destinado a informar o período de realização do subtítulo que contemple despesas classificadas na categoria de gasto “3 – INVESTIMENTO”, relacionadas a execução de obras e instalações,  em
atendimento à determinação do Tribunal de Contas do Distrito Federal, constante do item VI da Decisão nº 4065/2003.

QUADRO DE DETALHAMENTO
Grupo de Despesa
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Campo numérico de 1 (uma) posição, de preenchimento obrigatório. Informar o código do Grupo de Despesa, conforme instruções descritas no item 3.1.1 ou de acordo com a Tabela IV - Classificação
da Despesa quanto à sua Natureza.
Fonte de Financiamento
Campo numérico de 1 (uma) posição, de preenchimento obrigatório. Informar o código da fonte de financiamento, conforme instruções descritas no item 3.1.1 ou de acordo com a relação abaixo:
1 - Geração Própria
2 - Transferências dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
3 - Participação Acionária do Distrito Federal e de Outros Órgãos
4 – Participação Acionária entre empresas
5 - Operações de Crédito Externas
6 - Operações de Crédito Internas
7 – Recursos de Contratos e Convênios
8 – Outras Fontes
Proposta
Campo numérico de 17 (dezessete) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o  valor proposto para o exercício de 2007, em unidades de real (R$ 1.000,00).
Identificador de Uso (IDUSO)
Campo numérico de 1 (uma) posição, de preenchimento obrigatório nas fontes de financiamento distintas de 5, 6 e 7. Informar o item relacionado com a instituição concedente do crédito.
TOTAL
Campo numérico de 17 (dezessete) posições, preenchido automaticamente pelo Sistema, em unidades de real. Refere-se ao total da proposta orçamentária da Unidade Orçamentária em tela.
Observação:
Os dados já cadastrados poderão ser impressos através da função “Lista Cadastramento de Aplicação”, no Módulo Proposta, disponível no menu do Sistema.
Modelo 2   (QUADRO  DE “METAS”)

Descrição da tela “Cadastramento das Aplicações - Investimento e Dispêndio”
QUADRO DE “METAS”

Clicar sobre a opção “metas” exibida na linha inferior, à esquerda da tela, para acessar a descrição das metas, que representam produtos ou resultados devidamente quantificados a serem alcançados no
exercício projetado, observadas as determinações que se seguem:
• as metas devem ser compatíveis com os valores propostos  para cada subtítulo;
• a fixação de metas é obrigatória para ações que resultam em bens e serviços diretos à sociedade;
• lançar somente 1 (uma) meta por ação, podendo cada ação conter subtítulos, aonde as metas serão efetivamente lançadas, porém não devem fugir a meta da ação estabelecida no Plano Plurianual 2004/
2007, independentemente do programa ou da unidade executora da ação.
Produto
Campo numérico de 4 (quatro) posições, de preenchimento obrigatório para Projetos ou Atividades Finalísticas. Informar o código da meta, conforme as instruções descritas no item 3.1.1 ou de acordo
com a Tabela VI - Codificação dos Produtos/Unidades de Medida.
Os produtos estabelecidos no Plano Plurianual, bem como na LDO, deverão ser obedecidos.
Quantidade
Campo numérico de 8 (oito) posições, de preenchimento obrigatório. Informar a quantificação física do produto.
 OBSERVAÇÃO:

Os dados já cadastrados poderão ser impressos através da função “Lista Cadastramento de Aplicação”, no Módulo Proposta, disponível no menu do Sistema.
3.9  “CADASTRAMENTO DE CONVÊNIOS E OPERAÇÕES DE CRÉDITO”
Finalidade
Permite o cadastramento de celebração, ou de proposta de convênios e operações de crédito dos órgãos do Governo do Distrito Federal.
Os valores obtidos nesta tela devem ser transpostos para as telas “Metodologia da Receita” e “Cadastramento das Aplicações”, de acordo com as classificações devidas.
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Modelo

Descrição da tela “Cadastramento de Convênios e Operações de Crédito”
Esfera
Campo numérico de 1 (uma) posição, de preenchimento obrigatório. Informar o tipo do orçamento, conforme as instruções descritas no item 3.1.1 ou de acordo com a relação abaixo:
1 - para Orçamento Fiscal
2 - para Orçamento da Seguridade Social
3 - para Orçamento de Investimento
Unidade Orçamentária
Campo numérico de 5 (cinco) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código da Unidade Orçamentária, conforme as instruções descritas no item 3.1.1 ou de acordo com a Tabela I -
Classificação Institucional.
Entidade
Informar a entidade com a qual foi ou será celebrado convênio ou contrato de operação de crédito.
Finalidade
Descrever resumidamente o objeto do convênio ou contrato de operação de crédito.
Fonte de Recursos/Fonte de Financiamento
Campo numérico de 9 (nove) posições, de preenchimento obrigatório. Informar a fonte de recursos, conforme instruções descritas no item 3.1.1 ou de acordo com a Tabela VII - Codificação das Fontes
de Recursos, para o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, e fonte de financiamento, de acordo com a descrição constante do item 3.3, para o Orçamento de Investimento.
Valor
Campo numérico de 17 (dezessete) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o valor de cada convênio/contrato para o exercício de 2007, em unidades de real (R$ 1.000,00).
Contrapartida
Campo numérico de 17 (dezessete) posições, de preenchimento obrigatório para o caso de haver contrapartida do GDF. Informar o valor da contrapartida prevista para o exercício de 2007, em unidades
de real (R$ 1.000,00).
Totais
Campos numéricos de 17 (dezessete) posições cada, preenchidos automaticamente pelo Sistema, em unidades de real. Referem-se à totalização dos campos “valor” e “contrapartida”.
Observações:
• Após o preenchimento de todos os campos relativos a um convênio/contrato, pressionar o botão “confirmar” para incluir os dados digitados e abrir nova linha de preenchimento.
• Os dados já cadastrados poderão ser impressos através da função “Lista Cadastramento de Convênios”, no Módulo Proposta, disponível no menu do Sistema.
3.10 “DETALHAMENTO DA PROGRAMAÇÃO DE BENEFÍCIOS”
Finalidade
Permite o detalhamento da programação das despesas com auxílio-creche, auxílio-transporte, vale-transporte e auxílio-alimentação.
Os valores obtidos nesta tela devem ser transpostos para a tela “Cadastramento das Aplicações”, de acordo com as classificações de naturezas das despesas devidas.
O produto desta ação será obtido mediante o somatório de três quantitativos, dispostos nos módulos: transporte, alimentação e outros benefícios, cuja denominação corresponderá: Benefício Concedido.
Exemplo: creche 2;  transporte 20;  e alimentação 26, total = 2 + 20 + 26 = 48  Benefícios concedidos.
Neste momento do processo, os valores totais devem coincidir com os correspondentes  constantes da tela de cadastramento das aplicações.



                                                                      Diário Oficial do Distrito Federal - Suplemento PÁGINA   23Nº 168, quinta-feira, 31 de agosto de 2006

Modelo

Descrição da tela “Detalhamento da Programação de Benefícios”
Esfera
Campo numérico de 1 (uma) posição, de preenchimento obrigatório. Informar o tipo do orçamento, conforme instruções descritas no item 3.1.1 ou de acordo com a relação abaixo:
1 - para Orçamento Fiscal
2 - para Orçamento da Seguridade Social
4 - para Orçamento de Dispêndio das Estatais
Unidade Orçamentária
Campo numérico de 5 (cinco) posições, de preenchimento obrigatório. Informar o código da Unidade Orçamentária, conforme as instruções descritas no item 3.1.1 ou de acordo com a Tabela I -
Classificação Institucional.

AUXÍLIO-CRECHE
Quantidade
Informar o total de benefícios a serem concedidos.
Valor por Beneficiário (2006)
Informar o valor do auxílio-creche, em junho de 2006, por cada beneficiário.
Despesas de Junho (2006)
O Sistema preencherá automaticamente este campo, em unidades de real, da seguinte forma:
Despesas de Junho  =  (Quantidade)  X  (Valor por Beneficiário).
Previsão Anual (2007)
Este campo será preenchido automaticamente pelo Sistema, de acordo com a seguinte fórmula:
Previsão Anual  =  (Despesas de Junho)  X  (12).

VALE-TRANSPORTE
Quantidade
Informar o total de beneficiários de vale-transporte.
Despesas de Junho (2006)
Informar a despesa realizada em junho de 2006 com vale-transporte, em unidades de real.
Ajuste
Destina-se a corrigir eventuais distorções na despesa realizada no mês de junho de 2006, em função de férias, licenças, afastamentos de servidores e/ou novas contratações.
Previsão Anual (2007)
Preenchido automaticamente pelo Sistema de acordo com a seguinte fórmula:
Previsão Anual  =  (Despesas de Junho + Ajuste)  X  (11).

AUXÍLIO/VALE -ALIMENTAÇÃO
Quantidade
Informar a quantidade de beneficiários com auxílio-alimentação, em junho de 2006.
Despesas de Junho (2006)
Informar a despesa realizada em junho de 2006 com auxílio-alimentação, em unidades de real.
Ajuste
Destina-se a corrigir eventuais distorções na despesa realizada no mês de junho de 2006, em função de férias, licenças, afastamentos de servidores e/ou novas contratações.
Previsão Anual (2007)
Preenchido automaticamente pelo Sistema de acordo com a seguinte fórmula:
Previsão Anual  =  (Despesas de Junho + Ajuste)  X  (12).
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Justificativa
Campo destinado à descrição e fatores que justifiquem os valores previstos. Preenchimento somente, se necessário, para avaliação de tendências anormais.
Observações:
1) Os dados já cadastrados poderão ser impressos através da função “Lista Programação de Benefício”, no Módulo Proposta, disponível no menu do Sistema.
2) O quantitativo dos benefícios concedidos comporá o cadastramento das aplicações da Concessão dos Benefícios a Servidores de cada Unidade Orçamentária, classificados na atividade 8504.
3) O mês de férias não deve ser computado para despesas relativas a Transportes e Alimentação.
PARTE B - TABELAS DE APOIO
TABELA I
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
CODIFICAÇÃO DOS ÓRGÃOS E UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

01.000 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

01.101 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

01.901 FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

02.000 TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

02.101 TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

10.000 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR

10.101 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR

11.000 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

11.101 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

11.102 CORREGEDORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

11.902 FUNDO PARA PREVENÇÃO, CONTROLE E TRATAMENTO DOS DEPENDENTES QUÍMICOS DO DISTRITO FEDERAL

11.903 FUNDO DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

12.000 PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

12.101 PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

12.901 FUNDO DA PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

13.000 SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

13.101 SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

13.905 FUNDO DE MELHORIA DA GESTÃO PÚBLICA DA SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – PRÓ-GESTÃO

14.000 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

14.101 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

14.202 CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL

14.203 EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO DISTRITO FEDERAL

14.204 SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S.A.

14.901 FUNDO DE AVAL DO DISTRITO FEDERAL

14.902 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL

15.000 SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

15.101 SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

16.000 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

16.101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

16.102 ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL

16.903 FUNDO DA ARTE E DA CULTURA

17.000 SECRETARIA DE ESTADO DE AÇÃO SOCIAL

17.101 SECRETARIA DE ESTADO DE AÇÃO SOCIAL

17.902 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

17.903 FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

17904 FUNDO DE APOIO E ASSISTÊNCIA AO IDOSO DO DISTRITO FEDERAL

18.000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

18.101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

18.202 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ABERTA DO DISTRITO FEDERAL

18.902 FUNDO DE APOIO AO PROGRAMA PERMANENTE DE ALFABETIZAÇÃO E EDUCAÇÃO BÁSICA DE JOVENS E ADULTOS

18.903 FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO MAGISTÉRIO - FUNDEF

19.000 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

19.101 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

19.202 BANCO DE BRASÍLIA S/A.



                                                                      Diário Oficial do Distrito Federal - Suplemento PÁGINA   25Nº 168, quinta-feira, 31 de agosto de 2006

19.204 BRB CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A

19.205 BRB DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A

19.901 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL

19.902 FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA – FUNDAF

20.000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

20.101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

21.000 SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

21.101 SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

21.205 COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL

21.206 AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUA E SANEAMENTO DO DISTRITO FEDERAL

21.901 FUNDO ÚNICO DE MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL

22.000 SECRETARIA DE ESTADO DE  INFRA-ESTRUTURA E OBRAS

22.101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E  OBRAS

22.201 COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

22.204 COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA

22.207 SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO DE MONUMENTOS PÚBLICOS E LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL – BELACAP

22.208 COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL

22.209 CEB LAJEADO S/A

22.210 COMPANHIA BRASILIENSE DE GÁS – CEBGÁS

22.211 CEB DISTRIBUIÇÃO

22.212 CEB GERAÇÃO

22.213 CEB PARTICIPAÇÕES

23.000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

23.202 FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

23.203 FUNDAÇÃO  DE ENSINO E  PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE

23.901 FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

24.000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

24.101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

24.103 POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

24.104 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

24.105 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

24.201 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

24.202 FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO

24.901 FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

24.902 FUNDO DE SAÚDE DO CORPO DE BOMBEIROS

24.903 FUNDO DE REEQUIPAMENTO DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DA SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO  DISTRITO FEDERAL

25.000 SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO

25.101 SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO

25.902 FUNDO PARA GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA DO DISTRITO FEDERAL

26.000 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE

26.101 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE

26201 SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVO DE BRASILIA

26204 DFTRANS – TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL

26.205 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

26.905 FUNDO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL

27.000 SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

27.101 SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

28.000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

28.101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

28.201 COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

28.901 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRITO FEDERAL

28.902 FUNDO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

32.000 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E PARCERIAS
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32.101 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E PARCERIAS

32.201 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL

33.000 SECRETARIA DE ESTADO DE SOLIDARIEDADE

33.101 SECRETARIA DE ESTADO DE SOLIDARIEDADE

34.000 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

34.101 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

34.901 FUNDO DE PROMOÇÃO AO ESPORTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E LAZER

36.000 SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENTORNO

36.101 SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENTORNO

38.000 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

38.101 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

38.103 REGIÃO ADMINISTRATIVA I – PLANO PILOTO

38.104 REGIÃO ADMINISTRATIVA II – GAMA

38.105 REGIÃO ADMINISTRATIVA III – TAGUATINGA

38.106 REGIÃO ADMINISTRATIVA IV – BRAZLÂNDIA

38.107 REGIÃO ADMINISTRATIVA V – SOBRADINHO

38.108 REGIÃO ADMINISTRATIVA VI – PLANALTINA

38.109 REGIÃO ADMINISTRATIVA VII – PARANOÁ

38.110 REGIÃO ADMINISTRATIVA VIII – NÚCLEO BANDEIRANTE

38.111 REGIÃO ADMINISTRATIVA IX – CEILÂNDIA

38.112 REGIÃO ADMINISTRATIVA X – GUARÁ

38.113 REGIÃO ADMINISTRATIVA XI – CRUZEIRO

38.114 REGIÃO ADMINISTRATIVA XII – SAMAMBAIA

38.115 REGIÃO ADMINISTRATIVA XIII – SANTA MARIA

38.116 REGIÃO ADMINISTRATIVA XIV – SÃO SEBASTIÃO

38.117 REGIÃO ADMINISTRATIVA XV – RECANTO DAS EMAS

38.118 REGIÃO ADMINISTRATIVA XVI – LAGO SUL

38.119 REGIÃO ADMINISTRATIVA XVII – RIACHO FUNDO

38.120 REGIÃO ADMINISTRATIVA XVIII – LAGO NORTE

38.121 REGIÃO ADMINISTRATIVA XIX – CANDANGOLÂNDIA

38.122 REGIÃO ADMINISTRATIVA XX – ÁGUAS CLARAS

38.123 REGIÃO ADMINISTRATIVA XXI – RIACHO FUNDO II

38.124 REGIÃO ADMINISTRATIVA XXII – SUDOESTE/OCTOGONAL

38.125 REGIÃO ADMINISTRATIVA XXIII – VARJÃO

38.126 REGIÃO ADMINISTRATIVA XXIV – PARK WAY

38.127 REGIÃO ADMINISTRATIVA XXV – SETOR COMPL. DE  IND. E ABASTECIMENTO

38.128 REGIÃO ADMINISTRATIVA XXVI – SOBRADINHO II

38.129 REGIÃO ADMINISTRATIVA XXVII – JARDIM BOTÂNICO

38.130 REGIÃO ADMINISTRATIVA XXVIII – ITAPOÃ

38.131 REGIÃO ADMINISTRATIVA XXIX – SIA

40.000 SECRETARIA DE ESTADO PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

40.101 SECRETARIA DE ESTADO PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA E  TECNOLOGIA

40.201 FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

40.901 FUNDO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

42.000 SECRETARIA DE ESTADO DE ASSUNTOS SINDICAIS

42.101 SECRETARIA DE ESTADO DE ASSUNTOS SINDICAIS

43.000 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE PARQUES E UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

43.101 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE PARQUES E UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

43.103 INSTITUTO JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA

43.201 FUNDAÇÃO PÓLO ECOLÓGICO DE BRASÍLIA

43.901 FUNDO DE MELHORIA DA GESTÃO DOS PARQUES DO DISTRITO FEDERAL – PRÓ PARQUES

90.000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

90.101 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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FUNÇÃO SUBFUNÇÃO
01 LEGISLATIVA

031 AÇÃO LEGISLATIVA
032 CONTROLE EXTERNO

02 JUDICIÁRIA
061 AÇÃO JUDICIÁRIA
062 DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO PROCESSO JUDICIÁRIO

03 ESSENCIAL À JUSTIÇA
091 DEFESA DA ORDEM JURÍDICA
092 REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

04 ADMINISTRAÇÃO
121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
124 CONTROLE INTERNO
125 NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
127 ORDENAMENTO TERRITORIAL
128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
129 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS
130 ADMINISTRAÇÃO DE CONCESSÕES
131 COMUNICAÇÃO SOCIAL

05 DEFESA NACIONAL
151 DEFESA AÉREA
152 DEFESA NAVAL
153 DEFESA TERRESTRE

06 SEGURANÇA PÚBLICA
181 POLICIAMENTO
182 DEFESA CIVIL
183 INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA

07 RELAÇÕES EXTERIORES
211 RELAÇÕES DIPLOMÁTICAS
212 COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO
242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL
271 PREVIDÊNCIA BÁSICA
272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO
273 PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
274 PREVIDÊNCIA ESPECIAL

10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO
304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA
305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

11 TRABALHO
331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR
332 RELAÇÕES DE TRABALHO
333 EMPREGABILIDADE
334 FOMENTO AO TRABALHO

12 EDUCAÇÃO
361 ENSINO FUNDAMENTAL
362 ENSINO MÉDIO
363 ENSINO PROFISSIONAL
364 ENSINO SUPERIOR
365 EDUCAÇÃO INFANTIL
366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
367 EDUCAÇÃO ESPECIAL

13 CULTURA
391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO
392 DIFUSÃO CULTURAL

14 DIREITOS DA CIDADANIA
421 CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL
422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS

TABELA II
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL
CODIFICAÇÃO DAS FUNÇÕES E SUBFUNÇÕES
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423 ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS
15 URBANISMO

451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
452 SERVIÇOS URBANOS
453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS

16 HABITAÇÃO
481 HABITAÇÃO RURAL
482 HABITAÇÃO URBANA

17 SANEAMENTO
511 SANEAMENTO BÁSICO RURAL
512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO

18 GESTÃO AMBIENTAL
541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
542 CONTROLE AMBIENTAL
543 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS
544 RECURSOS HÍDRICOS
545 METEOROLOGIA

19 CIÊNCIA E TECNOLOGIA
571 DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO
572 DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E ENGENHARIA
573 DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

20 AGRICULTURA
601 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL
602 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL
603 DEFESA SANITÁRIA VEGETAL
604 DEFESA SANITÁRIA ANIMAL
605 ABASTECIMENTO
606 EXTENSÃO RURAL
607 IRRIGAÇÃO

21 ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA
631 REFORMA AGRÁRIA
632 COLONIZAÇÃO

22 INDÚSTRIA
661 PROMOÇÃO INDUSTRIAL
662 PRODUÇÃO INDUSTRIAL
663 MINERAÇÃO
664 PROPRIEDADE INDUSTRIAL
665 NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS
691 PROMOÇÃO COMERCIAL
692 COMERCIALIZAÇÃO
693 COMÉRCIO EXTERIOR
694 SERVIÇOS FINANCEIROS
695 TURISMO

24 COMUNICAÇÕES
721 COMUNICAÇÕES POSTAIS
722 TELECOMUNICAÇÕES

25 ENERGIA
751 CONSERVAÇÃO DE ENERGIA
752 ENERGIA ELÉTRICA
753 PETRÓLEO
754 ÁLCOOL

26 TRANSPORTE
781 TRANSPORTE AÉREO
782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO
783 TRANSPORTE FERROVIÁRIO
784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO
785 TRANSPORTES ESPECIAIS

27 DESPORTO E LAZER
811 DESPORTO DE RENDIMENTO
812 DESPORTO COMUNITÁRIO
813 LAZER

28 ENCARGOS ESPECIAIS
841 REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA INTERNA
842 REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA EXTERNA
843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
844 SERVIÇO DA DÍVIDA EXTERNA
845 TRANSFERÊNCIAS
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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TABELA IV
CLASSIFICAÇÃO DAS DESPESAS QUANTO À SUA NATUREZA
A - CATEGORIAS ECONÔMICAS
3 DESPESAS CORRENTES
Classificam-se nesta categoria todas as despesas que não contribuem diretamente para a formação
ou aquisição de um bem de capital.
4 DESPESAS DE CAPITAL
Classificam-se nesta categoria aquelas despesas que contribuem diretamente para a formação ou
aquisição de um bem de capital.
B - GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Despesas de natureza remuneratória decorrentes do efetivo exercício de cargo, emprego ou função
de confiança no setor público, do pagamento dos proventos de aposentadorias, reformas e
pensões, das obrigações trabalhistas de responsabilidade do empregador, incidentes sobre a  folha
de salários, contribuição a entidades fechadas de previdência, outros benefícios assistenciais
classificáveis neste grupo de despesa, bem como soldo, gratificações, adicionais e outros direitos
remuneratórios, pertinentes a este grupo de despesa, previstos na estrutura remuneratória dos
militares e, ainda, despesas com o ressarcimento de pessoal requisitado, despesas com a contra-
tação temporária para atender a necessidade de excepcional interesse público e despesas com
contratos de terceirização de mão-de-obra que se refiram à substituição de servidores e emprega-
dos públicos, em atendimento ao disposto no art. 18, § 1º , da  Lei complementar n° 101, de 2000.
2 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
 Despesas com o pagamento de juros, comissões e outros encargos de operações de crédito
internas e externas contratadas, bem como da dívida pública mobiliária.
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Despesas com aquisição de material de consumo, pagamento de diárias, contribuições, subven-
ções, auxílio-alimentação, auxílio-transporte, além de outras despesas da categoria econômica “
Despesas Correntes “ não classificáveis nos demais grupos de natureza de despesa.
4 INVESTIMENTOS
Despesas com o planejamento e a execução de obras, inclusive com a aquisição de imóveis
considerados necessários à realização destas últimas, e com aquisição de instalações, equipamen-
tos e material permanente.
5 INVERSÕES FINANCEIRAS
Despesas com a aquisição de imóveis ou bens de capital já em utilização; aquisição de títulos represen-
tativos do capital de empresas ou entidades de quaisquer espécies, já constituídas, quando a operação
não importe aumento do capital; e com a constituição ou aumento do capital de empresas.
6 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
Despesas com o pagamento e/ou refinanciamento do principal e da atualização monetária ou
cambial da dívida pública interna e externa, contratual ou mobiliária.
C - MODALIDADES DE APLICAÇÃO
20 TRANSFERÊNCIAS À UNIÃO
 Despesas realizadas pelos Estados, Municípios ou pelo Distrito Federal, mediante transferência
de recursos financeiros à União, inclusive para suas entidades da administração indireta.
30 RANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
Despesas realizadas mediante transferência de recursos financeiros da União ou dos Municípios
aos Estados e ao Distrito Federal, inclusive para suas entidades da administração indireta.
40 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS
Despesas realizadas mediante transferência de recursos financeiros da União ou dos Estados aos
Municípios, inclusive para suas entidades da administração indireta.
50 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS
Despesas realizadas mediante transferência de recursos financeiros a entidades sem fins lucrati-
vos que não tenham vínculo com administração pública.
60 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS     LUCRATIVOS
Despesas realizadas mediante transferências de recursos financeiros a entidades com fins lucrati-
vos que não tenham vínculo com a administração pública.
70 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS
Despesas realizadas mediante transferências de recursos financeiros a entidades     criadas e
mantidas por dois ou mais entes da Federação ou por dois ou mais países, inclusive o Brasil.
71 TRANSFERÊNCIAS A CONSORCIOS PÚBLICOS
Despesas realizadas mediante transferência de recursos financeiros a entidades  criadas sob a
forma de consórcios públicos nos termos da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, objetivando a
execução dos programas e ações dos respectivos entes consorciados.
80 TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR
Despesas realizadas mediante transferência de recursos financeiros a órgãos e entidades governa-
mentais pertencentes a outros países, a organismos internacionais e a  fundos instituídos por
diversos países, inclusive aqueles que tenham sede ou recebam os recursos no Brasil.
90 APLICAÇÕES DIRETAS
Aplicação direta, pela unidade orçamentária, dos créditos a ela alocados ou oriundos de descen-

tralização de outras entidades integrantes ou não dos Orçamentos Fiscal ou da Seguridade Social,
no âmbito da mesma esfera de governo.
91 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Despesas de órgãos, fundos, autarquias, fundações, empresas estatais dependentes e outras
entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social decorrentes da aquisição de
materiais, bens e serviços, pagamento de impostos, taxas e contribuições, além de outras opera-
ções, quando o recebedor dos recursos também for órgão, fundo, autarquia, fundação, empresa
estatal dependente ou outra entidade constante desses orçamentos, no âmbito da mesma esfera de
Governo.
99 A DEFINIR
Modalidade de utilização exclusiva do Poder Legislativo, vedada a execução orçamentária enquan-
to não houver sua definição, podendo ser utilizada para classificação orçamentária da Reserva de
Contingência, nos termos do parágrafo único do art. 8° da Portaria Interministerial n° 519, de 27/
11/ 2001.
D - ELEMENTOS DE DESPESA
01 APOSENTADORIAS E REFORMAS
Despesas com pagamentos de inativos civis, militares reformados e segurados do plano de
benefícios da previdência social.
03 PENSÕES
Despesas com pensionistas civis e militares;  pensionistas do plano de benefícios da previdência
social; pensões concedidas por Lei específica ou por sentenças judiciais.
04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
Despesas com a contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, de acordo com  legislação específica de cada ente da
Federação, inclusive obrigações patronais e outras despesas variáveis, quando for o caso.
05 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
Despesas com outros benefícios do sistema previdenciário exclusive aposentadoria, reformas e
pensões.
06 BENEFÍCIO MENSAL AO DEFICIENTE E AO IDOSO
Despesas decorrentes do cumprimento do art. 203, item V, da Constituição Federal, que dispõe:
“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de
contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
I - ........
II - .......
III - ......
IV - ......
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal a pessoa portadora de deficiência e ao
idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por
sua família, conforme dispuser a lei.”
07  CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA
Despesas  com os encargos da entidade patrocinadora no regime de previdência fechada, para
complementação de aposentadoria.
08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS
Despesas com: Auxílio-Funeral devido à família do servidor ou do militar falecido na atividade, ou
aposentado, ou a terceiro que custear, comprovadamente, as despesas com funeral do ex-servidor
ou do ex-militar; Auxílio-Reclusão devido à família do servidor ou do militar afastado por motivo
de prisão; Auxílio-Natalidade devido à servidora ou militar, cônjuge ou companheiro servidor
público ou militar por motivo de nascimento de filho; Auxílio-Creche ou Assistência Pré-Escolar
e Auxílio-Invalidez pagos diretamente ao servidor ou militar.
09 SALÁRIO-FAMÍLIA
Benefício pecuniário devido aos dependentes econômicos do militar ou do servidor, exclusive os
regidos pela  Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, os quais são pagos à conta do plano de
benefícios da Previdência Social.
10 OUTROS BENEFÍCIOS DE NATUREZA SOCIAL
Despesas com abono PIS/PASEP e Seguro-Desemprego, em cumprimento aos §§ 3º e 4º do art.
239 da Constituição Federal.
11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Despesas com: Vencimento; Salário Pessoal Permanente; Vencimento ou Salário de Cargos de
Confiança; Subsídios; Vencimento do Pessoal em Disponibilidade Remunerada; Gratificações,
tais como: Gratificação Adicional Pessoal Disponível; Gratificação de Interiorização; Gratifica-
ção de Dedicação Exclusiva; Gratificação de Regência de Classe; Gratificação pela Chefia ou
Coordenação de Curso de área ou Equivalente; Gratificação por Produção Suplementar; Gratifi-
cação por Trabalho de Raios X ou Substâncias Radioativas;   Gratificação pela Chefia de Departa-
mento, Divisão ou Equivalente; Gratificação de Direção Geral ou Direção (Magistério de 1° e 2°
Graus); Gratificação de Função-Magistério Superior; Gratificação de Atendimento e Habilitação
Previdenciários; Gratificação Especial de Localidade;  Gratificação de Desempenho das Ativida-
des Rodoviárias; Gratificação da Atividade de Fiscalização do Trabalho; Gratificação de Enge-
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nheiro Agrônomo; Gratificação de Natal; Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação
de Contribuições  e de Tributos  Gratificação por Encargo de Curso ou de Concurso; Gratificação
de Produtividade do Ensino; Gratificação de Habilitação Profissional; Gratificação de Atividade;
Gratificação de Representação de Gabinete; Adicional de Insalubridade; Adicional Noturno; Adi-
cional de Férias 1/3 ( artigo 7°, item XVII, da Constituição ); Adicionais de Periculosidade;
Representação Mensal; Licença-Prêmio por Assiduidade; Retribuição Básica (Vencimentos ou
Salário, no Exterior); Diferenças Individuais Permanentes; Vantagens Pecuniárias de Ministro de
Estado, de Secretário de Estado e de Município;  Férias Antecipadas de Pessoal Permanente;
Aviso Prévio (cumprido); Férias Vencidas e Proporcionais; Parcela Incorporada ( ex-quintos e ex-
décimos); Indenização de Habilitação Policial; Adiantamento do 13° Salário; 13° Salário Propor-
cional; Incentivo Funcional - Sanitarista; Abono Provisório; “Pró-labore” de Procuradores; e
outras despesas correlatas de caráter permanente.
12 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL MILITAR
Despesas com: Soldo; Gratificação de Localidade Especial; Gratificação de Representação; Adi-
cional de Tempo de Serviço; Adicional de Habilitação; Adicional de Compensação Orgânica;
Adicional Militar; Adicional de Permanência; Adicional de Férias; Adicional Natalino; e outras
despesas correlatas, de caráter permanente, previstas na estrutura remuneratória dos militares.

 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Despesas com encargos que a administração tem pela sua condição de empregadora, e resultantes
de pagamento de pessoal, tais como Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e contribuições
para Institutos de Previdência.
13  DIÁRIAS – CIVIL
Cobertura de despesas de alimentação, pousada e locomoção urbana, com o servidor público
estatutário ou celetista que se deslocar de sua sede em objeto de serviço, em caráter eventual ou
transitório, entendido como sede o Município onde a repartição estiver instalada e onde o servi-
dor tiver exercício em caráter permanente.
14  DIÁRIAS – MILITAR
Despesas decorrentes do deslocamento do militar da sede de sua unidade por motivo de serviço,
destinadas à indenização das despesas de alimentação e pousada.
15 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL  CIVIL
Despesas relacionadas às atividades do cargo/emprego ou função do servidor, e cujo pagamento
só se efetua em circunstâncias específicas, tais como: hora-extra; substituições; e outras despesas
da espécie, decorrentes do pagamento de pessoal dos órgãos e entidades da administração direta
e indireta.
17 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL  MILITAR
Despesas eventuais, de natureza remuneratória, devidas em virtude do exercício da atividade
militar, exceto aquelas classificadas em elementos de despesas específicos.
18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES
Despesas com ajuda financeira concedida pelo Estado a estudantes comprovadamente carentes,
e concessão de auxílio para desenvolvimento de estudos e pesquisas de natureza científica,
realizadas por pessoas físicas na condição de estudante, observado o disposto no art. 26 da Lei
Complementar n° 101, de 2000.
19 AUXÍLIO – FARDAMENTO
Despesas com o auxílio-fardamento, pago diretamente ao servidor ou militar.
20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES
Apoio financeiro concedido a pesquisadores, individual ou coletivamente, exceto na condição de
estudante, no desenvolvimento de pesquisas científicas e tecnológicas, nas suas mais diversas
modalidades, observado o disposto no art. 26 da  Lei Complementar n° 101, de 2000.
21 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
Despesas com juros referentes a operações de crédito efetivamente contratadas.
22 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
Despesas com outros encargos da dívida pública contratada, tais como: taxas, comissões bancá-
rias, prêmios, imposto de renda e outros encargos.
23 JUROS, DESÁGIOS E DESCONTOS DA DÍVIDA MOBILIÁRIA
Despesas com a remuneração real devida pela aplicação de capital de terceiros em títulos públi-
cos.
24 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA MOBILIÁRIA
Despesas com outros encargos da dívida mobiliária, tais como: comissão, corretagem, seguro, etc.
25 ENCARGOS SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR  ANTECIPAÇÃO DA RECEI-
TA
Despesas com o pagamento de encargos da dívida pública, inclusive os juros  decorrentes de
operações de crédito por antecipação da receita, conforme art. 165, §  8º, da Constituição.
26 OBRIGAÇÕES DECORRENTES DE POLÍTICA MONETÁRIA
Despesas com a cobertura do resultado negativo do Banco Central do Brasil, como autoridade
monetária, apurado em balanço, nos termos da legislação vigente.
27 ENCARGOS PELA HONRA DE AVAIS, GARANTIAS, SEGUROS E SIMILARES
Despesas que a administração é compelida a realizar em decorrência da honra de avais,  garantias,
seguros, fianças e similares concedidos.

28 REMUNERAÇÃO DE COTAS DE FUNDOS AUTÁRQUICOS
Encargos decorrentes da remuneração de cotas de fundos autárquicos, à semelhança de dividen-
dos, em razão dos resultados positivos desses fundos.
30 MATERIAL DE CONSUMO
Despesas com álcool automotivo; gasolina automotiva; diesel automotivo; lubrificantes automo-
tivos; combustível e lubrificantes de aviação; gás engarrafado; outros combustíveis e lubrifican-
tes; material biológico, farmacológico e laboratorial; animais para estudos, corte ou abate; alimen-
tos para animais; material de coudelaria ou de uso zootécnico; sementes e mudas de plantas;
gêneros de alimentação; material de construção para reparos  em imóveis; material de manobra e
patrulhamento; material de proteção, segurança, socorro e sobrevivência; material de expediente;
material de cama e mesa, copa e cozinha, e produtos de higienização; material gráfico e de
processamento de dados; aquisição de disquete; material para  esportes e diversões; material para
fotografia e filmagem; material para instalação elétrica e eletrônica; material para manutenção,
reposição e aplicação; material odontológico, hospitalar e ambulatorial; material químico; material
para telecomunicações; vestuário, uniformes,  fardamento, tecidos e aviamentos; material de
acondicionamento e embalagem; suprimento de proteção ao vôo; suprimento de aviação; sobres-
salentes de máquinas e motores de navios e esquadra; explosivos e munições;  bandeiras, flâmulas
e insígnias  e outros materiais de uso não-duradouro.
31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS
Despesas com a aquisição de prêmios, condecorações, medalhas, troféus, etc. bem como com o
pagamento de prêmios em pecúnia, inclusive decorrentes de sorteios lotéricos.
32 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Despesas com aquisição de materiais para distribuição gratuita, tais como: livros didáticos;
medicamentos; gêneros alimentícios e outros materiais ou bens que possam ser distribuídos
gratuitamente, exceto se destinados a premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas e
outras.
33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Despesas com aquisição de passagens (aéreas, terrestres, fluviais ou marítimas), taxas de embar-
que, seguros, fretamento, pedágios, locação ou uso de veículos para transporte de pessoas e suas
respectivas bagagens em decorrência de mudanças de domicílio no interesse da administração.
34 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS  DE TERCEI-
RIZAÇÃO
Despesas relativas à mão-de-obra, constantes dos contratos de terceirização,  classificáveis no
grupo de despesa “1 - Pessoal e Encargos Sociais”, em obediência ao disposto no art. 18, § 1°, da
Lei Complementar n°101, de 2000.
35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
Despesas  decorrentes de contratos com pessoas físicas ou jurídicas, prestadores de serviços nas
áreas de consultorias técnicas ou auditorias financeiras ou jurídicas, ou assemelhadas.
36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Despesas decorrentes de serviços prestados por pessoa física  pagos diretamente a esta e não
enquadrados nos elementos de despesa específicos, tais como: remuneração de serviços de natu-
reza eventual, prestado por pessoa física sem vínculo empregatício; estagiários, monitores dire-
tamente contratados; diárias a colaboradores eventuais; locação de imóveis; salário de internos
nas penitenciárias; e outras despesas pagas diretamente à pessoa física.
37 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Despesas com prestação de serviços por pessoas jurídicas para órgãos públicos, tais como
limpeza e higiene, vigilância ostensiva e outros, nos casos em que o contrato especifique o
quantitativo físico do pessoal a ser utilizado.
38 ARRENDAMENTO MERCANTIL
Despesas com locação de equipamentos e bens móveis, com opção de compra ao final do contrato.
39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Despesas decorrentes da prestação de serviços por pessoas jurídicas para órgãos públicos,
tais como: assinaturas de jornais e periódicos; tarifas de energia elétrica, gás, água e esgoto;
serviços de comunicação (telefone, telex, correios, etc.); fretes e carretos; locação de imó-
veis (inclusive despesas de condomínio e tributos à conta do locatário, quando previstos
no contrato de locação); locação de equipamentos e matérias permanentes; conservação e
adaptação de bens imóveis; seguros em geral (exceto os decorrentes de obrigação patronal);
serviços de asseio e higiene; serviços de divulgação, impressão, encadernação e emoldura-
mento; serviços de fornecimento de carimbos; serviços funerários; despesas com congres-
sos; simpósios, conferências ou exposições; vale-transporte; vale-refeição; auxílio-creche
(exclusive a indenização a servidor); software; habilitação de telefonia fixa e móvel celular;
e outros congêneres.
41 CONTRIBUIÇÕES
Despesas às quais não corresponda contraprestação direta em bens e serviços e não seja reembol-
sável pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender a despesas de manutenção de outras
entidades de direito público ou privado, observado o disposto na legislação vigente.
42 AUXÍLIOS
Despesas destinadas a atender a despesa de investimentos ou inversões financeiras de outras
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esferas de governo ou entidades privadas sem fins lucrativos, observado, respectivamente, o
disposto nos arts. 25 e 26 da Lei Complementar n° 101, de 2000.
43 SUBVENÇÕES SOCIAIS
Cobertura de despesas de instituições privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade
lucrativa, de acordo com os arts. 16, parágrafo único, e 17 da Lei n° 4.320, de 1964, observando
o disposto no art. 26 da Lei Complementar n° 101, de 2000.
45 EQUALIZAÇÃO DE PREÇOS E TAXAS
Despesas para cobrir a diferença entre os preços de mercado e o custo de remissão de gêneros
alimentícios ou outros bens, bem como a cobertura do diferencial entre níveis de encargos prati-
cados em determinados financiamentos governamentais e os limites máximos admissíveis para
efeito de equalização.
46 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
Despesa com auxílio-alimentação pago em pecúnia diretamente aos militares e servidores ou
empregados da Administração Pública direta e indireta.
47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Despesas decorrentes do pagamento de tributos e contribuições sociais e econômicas (Imposto
de Renda, ICMS, IPVA, IPTU, Taxa de Limpeza Pública, COFINS, PIS/PASEP, CPMF, etc.),
exceto as incidentes sobre a folha de salários, classificadas como obrigações patronais, bem como
os encargos resultantes do pagamento com  atraso das obrigações de que trata este elemento de
despesa.
48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
Despesas com a concessão de auxílio financeiro diretamente a pessoas físicas, sob as mais
diversas modalidades, tais como ajuda ou apoio financeiro e subsídio ou complementação na
aquisição de bens, não classificados explicita ou implicitamente em outros elementos de despesa,
observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar n.º 101, de 2000.
49 AUXÍLIO-TRANSPORTE
Despesa com Auxílio-Transporte pago em pecúnia diretamente aos militares, servidores ou
empregados da administração pública direta e indireta, destinado ao custeio  parcial das despesas
realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual nos deslocamentos
de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa, ou trabalho-trabalho nos casos de
acumulação lícita de cargos ou empregos.
51 OBRAS E INSTALAÇÕES
Despesas com estudos e projetos; início, prosseguimento e conclusão de obras; pagamento de
pessoal temporário não pertencente ao quadro da entidade e necessário à realização das mesmas;
pagamento de obras contratadas; instalações que sejam incorporáveis ou inerentes ao imóvel, tais
como: elevadores, aparelhagem para ar condicionado central, etc.
52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Despesas com aquisição de aeronaves; aparelhos de medição; aparelhos e equipamentos de
comunicação; aparelhos, equipamentos e utensílios médico, odontológico, laboratorial e hos-
pitalar; aparelhos e equipamentos para esporte e diversões; aparelhos e utensílios domésti-
cos; armamentos; coleções e materiais bibliográficos; embarcações, equipamentos de mano-
bra e patrulhamento; equipamentos de proteção, segurança, socorro e sobrevivência; instru-
mentos musicais e artísticos; máquinas, aparelhos e equipamentos de uso industrial; máqui-
nas, aparelhos e equipamentos gráficos e  equipamentos diversos; máquinas, aparelhos e
utensílios  de escritório; máquinas, ferramentas e utensílios de oficina; máquinas, tratores e
equipamentos agrícolas, rodoviários e de movimentação de carga; mobiliário em geral; obras
de arte e peças para museu; semoventes; veículos diversos; veículos ferroviários; veículos
rodoviários; outros materiais permanentes.
61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
Despesas com a aquisição de imóveis considerados necessários à realização de obras ou para sua
pronta utilização.
62 AQUISIÇÃO DE BENS PARA REVENDA
Despesas com  aquisição de bens destinados a venda futura.
63 AQUISIÇÃO DE TÍTULOS DE CRÉDITO
Despesas com aquisição de títulos de crédito não representativos de quotas de capital de empresas.
64 AQUISIÇÃO DE TÍTULOS REPRESENTATIVOS DE CAPITAL JÁ INTEGRALIZADO
Despesas com a aquisição de ações ou quotas de qualquer tipo de sociedade, desde que tais títulos
não representem constituição ou aumento de capital.
65 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS
Despesas com a constituição ou aumento de capital de empresas industriais, agrícolas, comerciais
ou financeiras, mediante subscrição de ações representativas do seu capital social.
66 CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
Concessão de qualquer empréstimo ou financiamento, inclusive bolsas de estudo reembolsáveis.
67 DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS
Depósitos compulsórios exigidos por legislação específica, ou determinados por decisão judicial.
71  PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
 Despesas com a amortização efetiva do principal da dívida pública contratual, interna e externa.
72 PRINCIPAL DA DÍVIDA MOBILIÁRIA RESGATADO

Despesas com a amortização efetiva do valor nominal do título da dívida pública mobiliária,
interna e externa.
73 CORREÇÃO MONETÁRIA OU CAMBIAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA
Despesas decorrentes da atualização do valor do principal da dívida contratual,  interna e externa,
efetivamente amortizado.
74 CORREÇÃO MONETÁRIA OU  CAMBIAL DA DÍVIDA MOBILIÁRIA RESGATADA
Despesas decorrentes da atualização do valor nominal do título da dívida pública mobiliária,
efetivamente amortizado.
75 CORREÇÃO MONETÁRIA DA DÍVIDA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTE-
CIPAÇÃO DE RECEITA
Correção monetária da Dívida decorrente de operação de crédito por antecipação de receita.
76 PRINCIPAL CORRIGIDO DA DÍVIDA MOBILIÁRIA REFINANCIADO
Despesas com o refinanciamento do principal da dívida pública mobiliária, interna e externa,
inclusive correção monetária ou cambial, com recursos provenientes da emissão de novos títulos
da dívida pública mobiliária.
77 PRINCIPAL CORRIGIDO DA DÍVIDA CONTRATUAL REFINANCIADO
Despesas com o refinanciamento do principal da dívida pública contratual, interna e externa,
inclusive correção monetária ou cambial, com recursos provenientes da emissão de títulos da
dívida pública mobiliária.
81 DISTRIBUIÇÃO CONSTITUCIONAL OU LEGAL DE RECEITAS
Despesas decorrentes da transferência a outras esferas do governo de receitas tributárias, de
contribuições e de outras receitas vinculadas,  previstas na Constituição ou em Leis
específicas, cuja competência de arrecadação é do órgão transferidor.
91   SENTENÇAS JUDICIAIS
Despesas resultantes de:
a) pagamento de precatórios, em cumprimento ao disposto no art. 100 e seus parágrafos da
Constituição, e no art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT;
b) cumprimento de sentenças judiciais, transitadas em julgado, de empresas públicas e de socie-
dades de economia mista, integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;
c) cumprimento de sentenças judiciais, transitadas em julgado, de pequeno valor, na forma defi-
nida em lei, nos termos do § 3º do art. 100 da Constituição; e
d) cumprimento de decisões judiciais, proferidas em Mandados de Segurança e Medidas Caute-
lares, referentes a vantagens pecuniárias concedidas e ainda não incorporadas em caráter definiti-
vo às remunerações dos beneficiários.
92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Cumprimento do art. 37 da Lei n.º 4.320, de 1964, que dispõe:
“Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava
crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham processado na época
própria, bem como os Restos a Pagar com prescrição interrompida e os compromissos reconhe-
cidos após encerramento do exercício correspondente, poderão ser pagas à conta de dotação
específica consignada no orçamento, discriminada por elemento, obedecida, sempre que possível,
a ordem cronológica”.
93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Despesas com indenizações, exclusiva as trabalhistas, e restituições, devidas por órgãos e entida-
des a qualquer título, inclusive devolução de receitas quando não for possível efetuar essa devo-
lução mediante a compensação com a receita correspondente, bem como outras despesas de
natureza indenizatória não classificadas em elementos de despesas específicos.
94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Despesas de natureza remuneratória resultantes do pagamento efetuado a servidores
públicos civis e empregados de entidades integrantes da administração pública, inclusive
férias e aviso prévio indenizados, multas e contribuições incidentes sobre os depósitos
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, etc, em função da perda da condição de
servidor ou empregado, podendo ser em decorrência da participação em programa de
desligamento voluntário, bem como da restituição de valores descontados indevidamen-
te, quando não for possível efetuar essa restituição mediante compensação com a receita
correspondente.
95 INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHOS DE CAMPO
Despesas com indenizações devidas aos servidores que se afastarem de seu local de trabalho, sem
direito à percepção de diárias, para execução de trabalhos de campo, tais como os de campanha de
combate e controle de endemias; marcação, inspeção e manutenção de marcos decisórios; topo-
grafia, pesquisa, saneamento básico, inspeção e fiscalização de fronteiras internacionais.
96 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO
Ressarcimento das despesas realizadas pelo órgão ou entidade de origem quando o servidor
pertencer a outras esferas de governo ou a empresas estatais não-dependentes e optar pela
remuneração do cargo efetivo, nos termos das normas vigentes.
99 A CLASSIFICAR
Elemento transitório que deverá ser utilizado enquanto se aguarda a classificação em elemento
específico, vedada a sua utilização na execução orçamentária.
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TABELA VI
CODIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/UNIDADES DE MEDIDA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA
001 ABRIGO MANTIDO UNIDADE
002 AÇÃO IMPLEMENTADA UNIDADE
003 AÇÃO INDENIZATÓRIA EXECUTADA UNIDADE
004 AÇÃO PREVIDENCIÁRIA EXECUTADA UNIDADE
005 AÇÃO REALIZADA UNIDADE
006 ACERVO AVALIADO UNIDADE
007 ACERVO MANTIDO UNIDADE
008 ACESSO REALIZADO UNIDADE
009 ADOLESCENTE ASSISTIDO PESSOA
010 ADUTORA  CONSTRUÍDA M
011 AGÊNCIA CONSTRUÍDA M2
012 AGÊNCIA INSTALADA UNIDADE
013 AGÊNCIA MANTIDA UNIDADE
014 AGENDA MANTIDA UNIDADE
015 AJARDINAMENTO CONSTRUÍDO M2
016 ALEVINO PRODUZIDO UNIDADE
017 ALUNO ASSISTIDO PESSOA
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018 ALUNO ATENDIDO PESSOA
019 ALUNO MATRICULADO PESSOA
020 ANÁLISE REALIZADA UNIDADE
021 ANIMAL VACINADO UNIDADE
022 ÁREA AGRÍCOLA ASSISTIDA HA
023 ÁREA ARBORIZADA MANTIDA M2
024 ÁREA ARBORIZADA RECUPERADA M2
025 ÁREA ASSISTIDA HA
026 ÁREA BENEFICIADA HA
027 ÁREA IRRIGADA HA
028 ÁREA URBANIZADA M2
029 ÁREA URBANIZADA MANTIDA M2
030 ARQUIBANCADA CONSTRUÍDA M2
031 ARQUIVO MANTIDO UNIDADE
032 ÁRVORE PLANTADA UNIDADE
033 ATERRO REALIZADO T
034 ATERRO SANITÁRIO REALIZADO M2
035 ATIVIDADE PROMOVIDA UNIDADE
036 ATLETA ASSISTIDO UNIDADE
037 BAIA DE ÔNIBUS CONSTRUÍDA M2
038 BARRAGEM CONSTRUÍDA M3
039 BARRAGEM REFORMADA M3
040 BENEFÍCIO CONCEDIDO UNIDADE
041 BENFEITORIA INDENIZADA UNIDADE
042 BIBLIOTECA CONSTRUÍDA M2
043 BIBLIOTECA INSTALADA UNIDADE
044 BOCA DE LOBO CONSTRUÍDA M2
045 BOLSA CONCEDIDA UNIDADE
046 CADASTRO REALIZADO UNIDADE
047 CALÇADA CONSTRUÍDA M2
048 CALÇADÃO COMUNITÁRIO IMPLANTADO M
049 CAMINHÃO ADQUIRIDO UNIDADE
050 CAMPANHA DE VACINAÇÃO REALIZADA UNIDADE
051 CAMPANHA EDUCATIVA REALIZADA UNIDADE
052 CAMPANHA REALIZADA UNIDADE
053 CAMPO DE FUTEBOL DE AREIA CONSTRUIDO UNIDADE
054 CAMPO ILUMINADO E GRAMADO UNIDADE
055 CAMPUS CONSTRUÍDO M2
056 CASA CONSTRUÍDA M2
057 CEMITÉRIO CONSTRUÍDO M2
058 CEMITÉRIO MANTIDO UNIDADE
059 CENTRO COMUNITÁRIO CONSTRUÍDO M2
060 CENTRO CONSTRUÍDO M2
061 CENTRO DE SAÚDE CONSTRUÍDO M2
062 CENTRO DE SAÚDE MANTIDO UNIDADE
063 CENTRO DE SAÚDE REFORMADO M2
064 CENTRO MULTIUSO CONSTRUÍDO UNIDADE
065 CENTRO URBANO IMPLANTADO UNIDADE
066 CERCA CONSTRUÍDA M
067 CERTAME REALIZADO UNIDADE
068 CICLOVIA CONSTRUÍDA K M
069 CIDADE CONSTRUÍDA LOTE
070 CINTURÃO DEMARCADO UNIDADE
071 CLUBE CONSTRUÍDO M2
072 COLETA DE ENTULHO REALIZADA T
073 COLETA DE LIXO REALIZADA M3
074 COMUNIDADE ASSISTIDA UNIDADE
075 CONCURSO PÚBLICO REALIZADO UNIDADE
076 CONSULTA MÉDICA REALIZADA UNIDADE
077 CONSULTORIA REALIZADA UNIDADE
078 CONTRIBUINTE ATENDIDO PESSOA
079 CONTROLE OPERACIONAL AUTOMATIZADO UNIDADE
080 CONVÊNIO REALIZADO UNIDADE
081 CRECHE CONSTRUÍDA M2
082 CRIANÇA ASSISTIDA PESSOA
083 CRIANÇA E ADOLESCENTE ASSISTIDOS PESSOA
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084 DELEGACIA CONSTRUÍDA M2
085 DELEGACIA REFORMADA M2
086 DEPENDENTE ASSISTIDO UNIDADE
087 DEPÓSITO DE LIXO CONSTRUÍDO UNIDADE
088 EMISSÁRIO DE ESGOTO CONSTRUÍDO M
089 EMISSÁRIO DE ESGOTO REMANEJADO M
090 EMPRESA APOIADA UNIDADE
091 EMPRESA ASSISTIDA UNIDADE
092 ENTIDADE ASSISTIDA UNIDADE
093 EQUIPAMENTO ADQUIRIDO UNIDADE
094 EQUIPAMENTO MANTIDO UNIDADE
095 ESCOLA ASSISTIDA UNIDADE
096 ESCOLA BENEFICIADA UNIDADE
097 ESCOLA CONSTRUÍDA M2
098 ESCOLA MANTIDA UNIDADE
099 ESCOLA REFORMADA M2
100 ESPAÇOS URBANOS REVITALIZADOS UNIDADE
101 ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA CONSTRUÍDA M2
102 ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA REFORMADA M2
103 ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO  CONSTRUÍDA M2
104 ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO MANTIDA UNIDADE
105 ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ÁGUA  CONSTRUÍDA M2
106 ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ÁGUA  REFORMADA M2
107 ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO CONSTRUÍDA M2
108 ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO REFORMADA M2
109 ESTAÇÃO METROVIÁRIA CONSTRUÍDA M2
110 ESTACIONAMENTO AMPLIADO M2
111 ESTACIONAMENTO CONSTRUÍDO M2
112 ESTÁDIO MANTIDO UNIDADE
113 ESTÁDIO REFORMADO M2
114 ESTAGIÁRIO CONTRATADO PESSOA
115 ESTRADA CONSTRUÍDA K M
116 ESTRADA RECUPERADA K M
117 ESTRUTURA INSTALADA UNIDADE
118 ESTUDO REALIZADO UNIDADE
119 EVENTO APOIADO UNIDADE
120 EVENTO PROMOVIDO UNIDADE
121 EVENTO REALIZADO UNIDADE
122 EXAME REALIZADO UNIDADE
123 EXPOSIÇÃO REALIZADA UNIDADE
124 FAMÍLIA ASSISTIDA UNIDADE
125 FEIRA CONSTRUÍDA M2
126 FEIRA INSTALADA UNIDADE
127 FEIRA REFORMADA M2
128 FILME APOIADO UNIDADE
129 FINANCIAMENTO CONCEDIDO UNIDADE
130 FISCALIZAÇÃO REALIZADA UNIDADE
131 GALERIA CONSTRUÍDA M
132 GALPÃO CONSTRUÍDO M2
133 GALPÃO REFORMADO M2
134 GINÁSIO CONSTRUÍDO M2
135 GINÁSIO REFORMADO M2
136 GRAMA PLANTADA M2
137 HIDRÔMETRO INSTALADO UNIDADE
138 HOSPITAL CONSTRUÍDO M2
139 IDOSO ASSISTIDO PESSOA
140 IMÓVEL MANTIDO UNIDADE
141 INFRA-ESTRUTURA IMPLANTADA UNIDADE
142 INSPEÇÃO REALIZADA UNIDADE
143 INTERCEPTOR DE ESGOTO CONSTRUÍDO M
144 INTERCEPTOR DE ESGOTO REMANEJADO M
145 LABORATÓRIO CONSTRUÍDO M2
146 LEVANTAMENTO REALIZADO UNIDADE
147 LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO REALIZADO UNIDADE
148 LIXO COLETADO T
149 LOTE REGULARIZADO UNIDADE
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150 LUMINÁRIA INSTALADA UNIDADE
151 LUMINÁRIA MANTIDA UNIDADE
152 MANUAL ELABORADO UNIDADE
153 MAPA DE RISCO ELABORADO UNIDADE
154 MARGENS DE CÓRREGOS E ÁREAS DE NASCENTES REFLORESTADAS HA
155 MEDICAMENTO ADQUIRIDO UNIDADE
156 MEDICAMENTO DISTRIBUÍDO UNIDADE
157 MEDIDOR ADQUIRIDO UNIDADE
158 MEIO-FIO EXECUTADO M
159 MEIO-FIO RECUPERADO M
160 MICRO-COMPUTADOR ADQUIRIDO UNIDADE
161 MÓDULO IMPLANTADO UNIDADE
162 MONUMENTO CONSTRUÍDO UNIDADE
163 MONUMENTO RESTAURADO UNIDADE
164 MUDA PRODUZIDA UNIDADE
165 MURO CONSTRUIDO UNIDADE
166 MUSEU MANTIDO UNIDADE
167 NORMAS ELABORADAS UNIDADE
168 NÚCLEO IMPLANTADO UNIDADE
169 OBRA REALIZADA M2
170 ÔNIBUS ADQUIRIDO UNIDADE
171 ORGÃO ASSISTIDO UNIDADE
172 ÓRGÃO MANTIDO UNIDADE
173 ORGÃO PROVIDO UNIDADE
174 ORQUESTRA MANTIDA UNIDADE
175 PALESTRA REALIZADA UNIDADE
176 PARQUE CONSTRUÍDO M2
177 PARQUE EQUIPADO E CÓRREGO DESPOLUÍDO HA
178 PARQUE IMPLANTADO UNIDADE
179 PARQUE MANTIDO UNIDADE
180 PARQUE REFORMADO M2
181 PARQUES IMPLANTADOS E CONSOLIDADOS UNIDADE
182 PASSARELA CONSTRUÍDA M2
183 PASSEIO CONSTRUÍDO M2
184 PASSEIO RECUPERADO M2
185 PAVILHÃO CONSTRUÍDO M2
186 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EXECUTADA M2
187 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA RECUPERADA M2
188 PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO EXECUTADA M2
189 PENITENCIÁRIA CONSTRUÍDA M2
190 PENITENCIÁRIA REFORMADA M2
191 PESQUISA REALIZADA UNIDADE
192 PESSOA ASSISTIDA PESSOA
193 PESSOA ATENDIDA PESSOA
194 PLANO DIRETOR ELABORADO UNIDADE
195 POÇO PERFURADO UNIDADE
196 POLICIAL NOMEADO PESSOA
197 PÓLO CONSTRUÍDO M2
198 PÓLO IMPLANTADO UNIDADE
199 PONTE CONSTRUÍDA M2
200 PONTO DE ÔNIBUS CONSTRUÍDO M2
201 PONTO DE TÁXI REFORMADO M2
202 POSTO CONSTRUÍDO M2
203 POSTO DE FISCALIZAÇÃO CONSTRUÍDO M2
204 POSTO DE SAÚDE CONSTRUÍDO M2
205 PRAÇA CONSTRUÍDA M2
206 PRAÇA REFORMADA M2
207 PRÉDIO ADAPTADO UNIDADE
208 PRÉDIO ADQUIRIDO UNIDADE
209 PRÉDIO AMPLIADO M2
210 PRÉDIO CONSTRUÍDO M2
211 PRÉDIO MANTIDO UNIDADE
212 PRÉDIO REFORMADO M2
213 PRÉ-MOLDADO PRODUZIDO UNIDADE
214 PRESO ASSISTIDO PESSOA
215 PRODUTOR ASSISTIDO PESSOA
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216 PROGRAMA APOIADO UNIDADE
217 PROGRAMA IMPLANTADO UNIDADE
218 PROGRAMA REALIZADO UNIDADE
219 PROJETO ANALISADO UNIDADE
220 PROJETO APOIADO UNIDADE
221 PROJETO ELABORADO UNIDADE
222 PROJETO IMPLANTADO UNIDADE
223 PROJETO MANTIDO UNIDADE
224 PROJETO REALIZADO UNIDADE
225 PUBLICAÇÃO APOIADA UNIDADE
226 PUBLICAÇÃO EDITADA UNIDADE
227 PUBLICIDADE E PROPAGANDA REALIZADA UNIDADE
228 PÚBLICO ATENDIDO PESSOA
229 PÚBLICO BENEFICIADO PESSOA
230 QUADRA DE ESPORTES CONSTRUÍDA M2
231 QUADRA DE ESPORTES MANTIDA UNIDADE
232 QUADRA DE ESPORTES REFORMADA M2
233 QUARTEL CONSTRUÍDO M2
234 QUARTEL REFORMADO M2
235 REDE AMPLIADA UNIDADE
236 REDE COLETORA DE ESGOTO CONSTRUÍDA M
237 REDE COLETORA DE ESGOTO REMANEJADA M
238 REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS CONSTRUÍDA M
239 REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS MANTIDA M
240 REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA  CONSTRUÍDA M
241 REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA  SUBSTITUÍDA M
242 REDE DE INFORMÁTICA INSTALADA UNIDADE
243 REDE DE INFORMÁTICA MANTIDA UNIDADE
244 REDE ELÉTRICA IMPLANTADA M
245 REFEIÇÃO FORNECIDA UNIDADE
246 RESERVA CONSOLIDADA UNIDADE
247 RESERVA DA BIOSFERA DO CERRADO MANTIDA UNIDADE
248 RESERVATÓRIO DE ÁGUA  REFORMADO M3
249 RESIDÊNCIAS REGULARIZADAS UNIDADE
250 RESIDÊNCIAS VISITADAS UNIDADE
251 RODOVIA RECUPERADA K M
252 SALÃO CONSTRUÍDO M2
253 SEDE CONSTRUÍDA M2
254 SEMINÁRIO REALIZADO UNIDADE
255 SERVIÇO MANTIDO UNIDADE
256 SERVIDOR BENEFICIADO PESSOA
257 SERVIDOR CADASTRADO PESSOA
258 SERVIDOR CONTRATADO PESSOA
259 SERVIDOR INATIVO CADASTRADO PESSOA
260 SERVIDOR INATIVO PAGO PESSOA
261 SERVIDOR REMUNERADO PESSOA
262 SERVIDOR TREINADO PESSOA
263 SHOPPING CONSTRUÍDO M2
264 SINALIZAÇÃO IMPLANTADA M2
265 SISTEMA AMPLIADO UNIDADE
266 SISTEMA DESENVOLVIDO UNIDADE
267 SISTEMA IMPLANTADO UNIDADE
268 SISTEMA INSTALADO UNIDADE
269 SISTEMA MANTIDO UNIDADE
270 SISTEMA MELHORADO UNIDADE
271 SISTEMA REESTRUTURADO UNIDADE
272 SOFTWARE ADQUIRIDO UNIDADE
273 SUPERVISÃO IMPLEMENTADA UNIDADE
274 TERMINAL CONSTRUÍDO M2
275 TERMINAL DE INTEGRAÇÃO CONSTRUÍDO M2
276 TERMINAL MANTIDO UNIDADE
277 TERMINAL REFORMADO M2
278 TERRAPLENAGEM  REALIZADA M3
279 TERRENO DESAPROPRIADO UNIDADE
280 TORRE MANTIDA UNIDADE
281 TRABALHADOR ASSISTIDO PESSOA
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282 TRABALHADOR CAPACITADO PESSOA
283 TRABALHADOR TREINADO PESSOA
284 UNIDADE ADQUIRIDA UNIDADE
285 UNIDADE BENEFICIADA UNIDADE
286 UNIDADE CONSTRUÍDA UNIDADE
287 UNIDADE DE CONSERVAÇÃO MANTIDA UNIDADE
288 UNIDADE IMPLANTADA UNIDADE
289 UNIDADE REFORMADA UNIDADE
290 USINA INSTALADA UNIDADE
291 VACINA APLICADA UNIDADE
292 VEÍCULO LEVE ADQUIRIDO UNIDADE
293 VEÍCULO MANTIDO UNIDADE
294 VEÍCULO PESADO ADQUIRIDO UNIDADE
295 VEÍCULO RECUPERADO UNIDADE
296 VIA CONSTRUÍDA M
297 VIA PERMANENTE CONSTRUÍDA M
298 VIADUTO CONSTRUÍDO M2
299 VIATURA ADQUIRIDA UNIDADE
300 VILA IMPLANTADA UNIDADE
301 ZONEAMENTO CONCLUÍDO UNIDADE
302 ZONEAMENTO ELABORADO UNIDADE
303 PRESO RESSOCIALIZADO PESSOA
304 ATENDIMENTO REALIZADO UNIDADE
305 MASSA ASFALTICA APLICADA M3
306 RESERVATÓRIO CONSTRUÍDO M2
307 CONTRATO REALIZADO UNIDADE
308 TAXA PAGA UNIDADE
309 PONTO DE TAXI CONSTRUÍDO M2
310 MUNICÍPIO ATENDIDO UNIDADE
311 GÁS NATURAL FORNECIDO L ou KG
312 EMPRÉSTIMO CONCEDIDO UNIDADE
313 EQUIPAMENTO INSTALADO UNIDADE
314 AGÊNCIA REFORMADA M2
315 CARREIRA CRIADA UNIDADE
316 PROGRAMA MANTIDO UNIDADE
317 SETOR CRIADO UNIDADE
318 LOTE ESCRITURADO UNIDADE
319 LOTE CRIADO UNIDADE
320 ÁREA RECUPERADA M2
321 CARREIRA REALINHADA UNIDADE
322 UNIDADE MANTIDA UNIDADE
323 PAVIMENTAÇÃO EXECUTADA M2
324 CONSELHO MANTIDO UNIDADE
325 ACERVO DIVULGADO UNIDADE
326 ACERVO PRESERVADO UNIDADE
327 DOCUMENTAÇÃO RECOLHIDA UNIDADE
328 EXEMPLAR PRODUZIDO UNIDADE
329 PARCERIA VIABILIZADA UNIDADE
330 RELATÓRIO ELABORADO UNIDADE
331 VIAGEM REALIZADA UNIDADE
332 ADUTORA REMANEJADA K M
333 CÂMERAS INSTALADAS UNIDADE
334 ESPAÇOS URBANOS QUALIFICADOS UNIDADE
335 ACERVO ADQUIRIDO UNIDADE
336 RAMPA CONSTRUÍDA M2
337 RESERVA DE BIOSFERA CONSOLIDADA UNIDADE
338 ABRIGO CONSTRUÍDO UNIDADE
TABELA VII
CODIFICAÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

RECURSOS DO TESOURO - EXERCÍCIO CORRENTE
100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO
101 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL
102 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
103 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
105 TRANSFERÊNCIA DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL
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106 CONTRIBUIÇÕES PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR
107 ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS
108 COMPENSAÇÃO PELA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS
109 TRANSFERÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - ESTADOS EXPORTADORES
110 ALIENAÇÃO DE TÍTULOS MOBILIÁRIOS
111 TAXA DE EXPEDIENTE
112 TAXA DE CEMITÉRIO
113 TAXA DE FISCALIZAÇÃO, PREVENÇÃO E  EXTINÇÃO DE   INCÊNDIO E PÂNICO
114 TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA
115 TAXA DE VISTORIA DE ESTABELECIMENTOS REGISTRADOS SOB SID – SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
117 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS
120 DIRETAMENTE ARRECADADOS
121 APLICAÇÕES FINANCEIRAS VINCULADAS (CONVÊNIOS)
122 APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE RECURSOS TRANSFERIDOS AO FUNDEF
123 AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTOS
125 TRANSFERÊNCIA PARA O DESPORTO NÃO-PROFISSIONAL
131 CONVÊNIOS COM ÓRGÃOS DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
132 CONVÊNIOS COM OUTROS ÓRGÃOS (NÃO-INTEGRANTES DA ESTRUTURA DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL)
133 COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ENTRE REGIME GERAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DE SERVIDORES
134 CONTRIBUIÇÃO PARA A ILUMINAÇÃO PÚBLICA
135 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS
136 OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS
138 RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
140 RECURSOS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
141 RECURSOS DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
142 DEPÓSITOS JUDICIAIS, ART. 1º, DA LEI N.º 10.482
143 DEPÓSITOS JUDICIAIS, ART. 2º DA LEI N.º 10.482
144 UTILIZAÇÃO DE DIREITOS JUDICIÁIS
145 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL / CRECHE
146 PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR - PNATE
147 RECURSOS DO PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO
148 COTA PARTE CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO (CIDE)
149 RECURSOS DO PROGRAMA DE APOIO AOS SISTEMAS DE ENSINO PARA ATENDIMENTO À EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – FAZENDO ESCOLA
150 TAXA DE FISCALIZAÇÃO SOBRE SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO - TFS
151 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DOS USOS DOS RECURSOS HÍDRICOS - TFU

RECURSOS DE OUTRAS FONTES – EXERCÍCIO CORRENTE
207 ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS
210 ALIENAÇÃO DE TÍTULOS MOBILIÁRIOS
217 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS
220 DIRETAMENTE ARRECADADOS
221 APLICAÇÕES FINANCEIRAS VINCULADAS (CONVÊNIOS)
231 CONVÊNIOS COM ÓRGÃOS DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
232 CONVÊNIOS COM OUTROS ÓRGÃOS (NÃO-INTEGRANTES DA ESTRUTURA DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL)
235 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS
236 OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS
237 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO

RECURSOS DO TESOURO – EXERCÍCIOS ANTERIORES
300 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO
301 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL
302 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
303 COTA-PARTE  DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
305 TRANSFERÊNCIA DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL
306 CONTRIBUIÇÕES PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR
307 ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS
308 COMPENSAÇÃO PELA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS
309 TRANSFERÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS – ESTADOS EXPORTADORES
310 ALIENAÇÃO DE TÍTULOS MOBILIÁRIOS
311 TAXA DE EXPEDIENTE
312 TAXA DE CEMITÉRIO
313 TAXA DE FISCALIZAÇÃO, PREVENÇÃO E EXTINÇÃO DE INCÊNDIO E PÂNICO
314 TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA
317 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS
320 DIRETAMENTE ARRECADADOS
321 APLICAÇÕES FINANCEIRAS VINCULADAS (CONVÊNIOS)
322 APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE RECURSOS TRANFERIDOS AO FUNDEF
323 AMORTIZAÇÕES DE FINANCIAMENTOS
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325 TRANSFERÊNCIA PARA O DESPORTO NÃO-PROFISSIONAL
331 CONVÊNIOS COM ÓRGÃOS DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
332 CONVÊNIOS COM OUTROS ÓRGÃOS (NÃO-INTEGRANTES DA ESTRUTURA DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL)
333 COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ENTRE REGIME GERAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DE SERVIDORES
334 CONTRIBUIÇÃO PARA A ILUMINAÇÃO PÚBLICA
335 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS
336 OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS
338  RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
340 RECURSOS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
341 RECURSOS DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
345 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL / CRECHE
346 PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR – PNATE
347 RECURSOS DO PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO  - EXERCÍCIOS ANTERIORES
348 COTA PARTE CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO (CIDE) –  EXERCÍCIOS ANTERIORES

RECURSOS DE OUTRAS FONTES – EXERCÍCIOS ANTERIORES
407 ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS
410 ALIENAÇÃO DE TÍTULOS MOBILIÁRIOS
417 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
420 DIRETAMENTE ARRECADADOS
421 APLICAÇÕES  FINANCEIRAS VINCULADAS (CONVÊNIOS)
423 AMORTIZAÇÕES DE FINANCIAMENTOS
431 CONVÊNIOS COM ORGÃOS DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
432 CONVÊNIOS COM OUTROS ÓRGÃOS (NÃO-INTEGRANTES DA ESTRUTURA DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL)
435 OPERAÇÕES DE CRÉDITOS INTERNAS
436 OPERAÇÕES DE CRÉDITOS EXTERNAS
437 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO

RECEITA CONDICIONADA
930 TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO, INCISO XIV, ART.21 DA CF/88.
TABELA VIII
CODIFICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
01 REGIÃO I – PLANO PILOTO
02 REGIÃO II – GAMA
03 REGIÃO III – TAGUATINGA
04 REGIÃO IV – BRAZLÂNDIA
05 REGIÃO V – SOBRADINHO
06 REGIÃO VI – PLANALTINA
07 REGIÃO VII – PARANOÁ
08 REGIÃO VIII – NÚCLEO BANDEIRANTE
09 REGIÃO IX – CEILÂNDIA
10 REGIÃO X – GUARÁ
11 REGIÃO XI – CRUZEIRO
12 REGIÃO XII – SAMAMBAIA
13 REGIÃO XIII – SANTA MARIA
14 REGIÃO XIV – SÃO SEBASTIÃO
15 REGIÃO XV – RECANTO DAS EMAS
16 REGIÃO XVI – LAGO SUL
17 REGIÃO XVII – RIACHO FUNDO
18 REGIÃO XVIII – LAGO NORTE
19 REGIÃO XIX – CANDANGOLÂNDIA
20 REGIÃO XX – ÁGUAS CLARAS
21 REGIÃO XXI – RIACHO FUNDO II
22 REGIÃO XXII – SUDOESTE/OCTOGONAL
23 REGIÃO XXIII – VARJÃO
24 REGIÃO XXIV – PARK WAY
25 REGIÃO XXV – SETOR COMPLEMENTAR DE INDUSTRIA E ABASTECIMENTO
26 REGIÃO XXVI – SOBRADINHO II
27 REGIÃO XXVII – JARDIM BOTÂNICO
28 REGIÃO XXVIII – ITAPOÃ
29 REGIÃO XXIX – SIA
97 OUTROS ESTADOS
98 EXTERIOR
99 DISTRITO FEDERAL
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ADENDO I
EMENTÁRIO DA RECEITA DO DISTRITO FEDERAL
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Observações:
- Tabela atualizada pela Portaria STN nº 340, de 26 de abril de 2006;
- As fontes de recursos não são indicativos de Resultado Primário RP : P = 0 Receita Primária e F = Receita Financeira;
PARTE C – LEGISLAÇÃO
Lei n° 1068, de 07 de maio de 1996
Decreto n° 2.829- União, de 29 de outubro de 1998
Portaria n° 42-MOG, de 14 abril de 1999
Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000
Portaria n° 01-SOF de 19 de fevereiro de 2001
Portaria n° 212, de 04 de julho de 2001
Portaria Interministerial n° 163 - STN/SOF, de 04 de maio 2001
Portaria n° 180-STN, de 21 de maio de 2001
Portaria n° 10 –SOF, de 27 de junho de 2001
Portaria Interministerial n° 325-STN/SOF, de 27 de agosto de 2001
Portaria Interministerial n° 519, de 27 de novembro de 2001
Lei n° 2917-DF, de 06 de fevereiro de 2002
Plano de Ajuste Fiscal – Revisão 2002
Portaria n° 525/STN, de 26 de setembro 2001
Portaria nº 211/STN, de 29 de abril de 2002
Portaria nº 300/STN, de 27 de junho de 2002
Portaria nº 219/STN, de 29 de abril de 2004
Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2006
Portaria nº 340/STN, de 26 de abril de 2006
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SECRETARIA DE ESTADO DE AÇÃO SOCIAL

CONSELHO DISTRITAL DE PROMOÇÃO E DEFESA
DE DIREITOS HUMANOS

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 31 DE AGOSTO DE 2006.
Dispõe sobre o processo de eleição dos Conselheiros representantes da Sociedade Civil no
CDPDDH.
CONSELHO DISTRITAL DE PROMOÇÃO E DEFESA DE DIREITOS HUMANOS – CDPDDH, órgão paritário, de
promoção e defesa dos Direitos Humanos no Distrito Federal, no uso de sua competência, de
acordo com o que dispõe o artigo 2º, inciso IX da Lei nº 3.797, de 06 de fevereiro de 2006, resolve:
Art. 1º A eleição dos membros efetivos e suplentes, representantes da sociedade civil, no Conse-
lho Distrital de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos - CDPDDH, de acordo com o disposto
no §2º do artigo 5º da Lei nº 3.797, de 06 de fevereiro de 2006, será regida pelo disposto nesta
Resolução.
Art. 2º A eleição será realizada durante a Conferência Distrital de Direitos Humanos para mandato
de dois anos, permitida uma recondução, de acordo com o disposto no §2º do artigo 5º c/c artigo
6º da Lei nº 3.797, de 06 de fevereiro de 2006, oportunidade em que será instalada Assembléia
Eleitoral para a escolha dos Conselheiros representantes da sociedade civil.
Art. 3º Poderá requerer registro de candidatura qualquer cidadão que esteja no gozo de seus
direitos civis e políticos.
Art. 4º O pedido de registro de candidatura será apresentado em formulário específico fornecido
pelo CDPDDH e assinado pelo candidato, acompanhado dos seguintes documentos:
I – indicação para o cargo de Conselheiro por instituição ou movimento da sociedade civil que
comprove que o candidato tem atuação na área de Direitos Humanos;
II - cópia da carteira de identidade, CPF e comprovante de residência no Distrito Federal.
§1º - Cada instituição ou movimento da sociedade civil só poderá indicar um candidato ao CDPDDH.
§2º - A Secretaria Executiva do CDPDDH receberá os registros das candidaturas até as 18h00min
do segundo dia da Conferência Distrital de Direitos Humanos, devendo proceder a autuação e a
certificação da regularidade do registro conforme o disposto no caput.
§3º - Os autos contendo a documentação apresentada pelos candidatos serão certificados e
encaminhados pela Secretaria Executiva à presidência da Mesa Diretora da Assembléia Eleitoral,
devendo a lista oficial dos candidatos ser divulgada até as 10h00min do terceiro dia da Conferência
Distrital de Direitos Humanos.
Art. 5º No terceiro dia da Conferência Distrital de Direitos Humanos, a Assembléia Eleitoral será
instalada pela presidência da Conferência que proporá a constituição de uma Mesa dirigente dos

trabalhos, composta por 05 (cinco) membros representantes da sociedade civil, escolhidos dentre
os presentes, desde que não sejam registrados como candidatos ou não tenha apresentado recurso
contra o indeferimento de habilitação.
Parágrafo único – Os membros da Mesa indicados decidirão sobre a presidência dos trabalhos da
Assembléia Eleitoral.
Art. 6º O candidato que tiver sua solicitação indeferida pelo CDPDDH poderá recorrer de forma
escrita e fundamentada à presidência da mesa dirigente da Assembléia Eleitoral, até 15 (quinze)
minutos após sua instalação.
§1º – A Mesa apreciará os recursos em 30 minutos e os submeterá para decisão da Assembléia
Eleitoral, com parecer oral.
§2º - Qualquer eleitor poderá impugnar candidatura, de forma escrita e fundamentada, dirigida  à
Mesa Diretora da Assembléia Eleitoral, respeitado o prazo previsto no caput.
Art. 7º Iniciado o processo eletivo, cada participante da sociedade civil registrado na Conferência
Distrital de Direitos Humanos, receberá uma cédula rubricada pelos membros da mesa, na qual
indicará o nome de todos os candidatos que estão concorrendo ao pleito.
Parágrafo único – o eleitor só poderá votar em até 16 (dezesseis) candidatos, sob pena de
anulação do voto.
 Art. 8º A votação, que se dará pela marcação em caneta azul ou vermelha no quadro ao lado
dos nomes dos candidatos escolhidos, será secreta e encerrada no horário designado pela
Mesa dirigente da Assembléia Eleitoral, que não poderá estabelecer tempo inferior à uma
hora para a votação.
Parágrafo único - Após o encerramento da votação, imediatamente serão apurados os votos pela
Mesa dirigente da Assembléia Eleitoral.
Art. 9º A Mesa dirigente da Assembléia Eleitoral decidirá sobre as impugnações relativas à
votação e à apuração, cabendo recurso ao Plenário, no prazo de 15 minutos.
Art. 10 Serão considerados eleitos Conselheiros Titulares do CDPDDH os 16 (dezesseis) candi-
datos mais votados, obedecendo à ordem decrescente de votos.
Art. 11 Os 16 (dezesseis) candidatos mais votados subsequentemente aos 16 (dezesseis) primei-
ros, serão eleitos Conselheiros suplentes do CDPDDH.
Art. 12 Terminada a apuração, lavrar-se-á a ata com o resultado cabendo a Mesa dirigente da
Assembléia Eleitoral proclamar os Conselheiros Titulares e Suplentes eleitos, encaminhando à
Presidência do CDPDDH o resultado para publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.
Art. 13 Os membros titulares e suplentes eleitos tomarão posse coletivamente no CDPDDH,
imediatamente após a nomeação pelo Governador do Distrito Federal.
Art. 14 Os casos omissos serão resolvidos pela Mesa dirigente da Assembléia Eleitoral.
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